
Helio de Sou/a, 
Diretor. 

=a:C) 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 220 de 30  de 	dezembro 	de 19 77 

CD Dir Esto da Escola de Ford, 

cia e Odontologia de Alfenas,- no uso de suas atri - 

buiçOes que lhe são conferidas pelo Decreto 	de 

25.05/77 e pela alínea "h", do artigo 20, do Regi-

mento desta Escola, - 

RESOLVE: 

-1. 	 Dispensar, a partir de 12 de Janei- 

ro de 1 978, do emprego de Professor Colaborador,oe 
e. 

seguintes docentes: 

DaImo Capilo de Carvalho 
Erly Maria de Carvalho e Silva 

03..F4tima Dativa Avelar Teixeira 
Haroldo Paulino da Costa 
Idalecio Esteves 
Olinda Maria Barroso de Araujo 
Paulo Quirino des Santos 
Elisa Leila de Oliveira 

De-se ciencia e cUmpra-se. 

/sfaaAssist. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Podada n.c,  218 	de 30 de Dezembro 	 de 1977 

C) Direto rda Escola de Fartai. 

cia e Odontologia de Alfenas, usando das atribui4es 

que lhe são conferidas pelo Decreto de 25.05/77 e ar 

tigo 20, letra "h", do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

1. 	 Conceder ferias, de acordo com o 

artigo 129, combinado com o § 1, 134 da CLT,confor-

me redação dada pelo Decreto-Lei n2  1.535/77, refe - 

rente ao período de 1976/1977, a VALDELI MEQUELINO , 

112-NM.706-Art.Espec.,ref.20,da Tabela Permanente des 

S Escola, a partir de 02.01/78, ate 19.01/78. 

De-se ciencia e cumpra-se. 
Ou/ 

M5.20 f .  
Helio de So za , 
Diretor. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 217 	de 30 de Dezembro 	 de 19 77 

C) Diretor da Escola de Parmá 

cia e Odontologia de Alfenas, usando das atribuiq6es'.  

que lhe sào conferidaà pelo Decreto de 25.05/77 e ar: 

tigo 20, letra "h", do Regimento deãta Escola, 

RESOLVE: 

1. 	 Conceder frias, de acordo com o ' 

artigo 129, da CLT, reda4o data peloDecreto-Lei ni 

1.535/77, referente ao período de 1976/1977, a JOS4 ' 

CARLOS RODRIGUES, T4cnico de LaboratOrio-LT.M.1005.É. 

ref.26, da Tabela Permanente desta Escola, a partir ' 
/- 

de 02.01/78 ate'. 31:01/78. 

_ 	. 

Da-se ciencia e cumpra-se. 

.1-14lio de Spúzaj 
. Diretor. 

4re 

"") 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Podaria n.0 216 	de 30 de 	Dezembro 
	de 19 77 

O Diretor da Escola de Par4cia 

e Odontologia de Alfenas; usando das atribuiçges que 

lhe sgo conferidaã pelo Decreto de 25.05/77 e artigo 26 

ff, letra "h"; do Regimento desta Escola;  

RESOLVE: 

1. 	 ,Conceder Licença Especial;  çorresponden 

te ao decgnio 1962/1972; por dois (2) meses consecei 

voa; no período de 16,01/78 a 16.03/78; a funciot*ia I 

DORVAIINA DE SOUZA; Agente de Portaria-TP.120200.18; OC 

Quadro Re~ente desta Escola; de conformidade com 

artigo 116;  da Lei n2 1.711/52, e artigo 52 do Decreto' 

n2 38.204/555. 

Dg-se cigncia e cumpra-se. 
^, 

Profl Hélio de Sou a ; 
Diretor. 

/sfaa-ASsists 



Helio de auza, 
Diretor. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P'ORTARIA N2 215P7 	 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1977  

O Diretor da Escola de Fenecia e Odontologia de Al-

fenas, usando das atribuiçães que lhe são conferidas pelo Decre 

to de 25.05/77 e artigo 20, letra Ohtt ,  do Regimento desta Esco-

la, 

RESOLV E: 

1. 	Designar SANDRA BORIN, Tecnico de Laboratgrio IT-NM. 

1005.B.261  para servir no Laboratgrio de Biologia, Histologia e 

Embriologia, do Departamento de Morfologia e Fisiologia, a par-

tir de 02 de janeiro de 1978. 

Da-se ciencia e cumpra-se. 

/sfaa -Assist. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 214/77  DE 26 DE DEZEMBRO DE 1 977 

_O Diretor da Escola de Farm4ia e Odontologia de Alfe 

nas, usando das_atribuiçOes Tile lhe seo conferidas pelo Decreto' 

de 25.05/77 e artigo 20, letra "h", do Regimento desta Escola, - 

RESOLV E: 

1. 	Conceder licença para tratamento de paae. a UVANI FON 

SECA MARTINS GUERRAI.T6cnico em Assuntos Educacionais, do QUadro 

Permanente desta Escola, período de16.12/77 a 29.01/78. 

Da-se ciencia e cumpra-se. 

Prof. elio de S za 
Diretor. 

• 

/sfaa-Assist. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  213/77 	 DE 2'6 DE DEMBRO DE 1977  

O Diretor dà Escola de Farmácia e Odontologia de Al 

ferias?, usando das atribuiçães que lhe são conferidas pelo Decre-

to de 25.05/77 e artigo 20, letra "ha, do Regimento desta  Escola, 

RESOLV E: 

1. 	 Conceder licença para tratamento de saUde a MARIA ' 

TEREZINHA. MARTINSIChefe da SeçàO de Material e PatrimOnio - DAI 

111.3, da Tabela Permanente desta Escola, período de 19 a 31012/' 

/1977. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

ProÍHlio de S uza, 
Diretor. 

/sfaa-Assist. 

„ 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2212/77 	 DE 22 DE DEZEMBRO DE 1 977  

O Diretor da Escola de Farm4cia e Odontologia de Alfe 

nas, no uso de suas atribuiçiies legais, conferidas pelo Decreto' 

de 25.05/77 e artigo 20, letra "lin do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

Conceder f4iias, nos termos do artigo 84, da Lei n21  

1.711, de 28.10/52; correspondente ao ano de 1976, ao funcion4 = 

rio AMADOR DA SILVEIRA FERREIRA,Agente Administrativo desta- Esco 

lapperiodo de 02.01/78 a 31.01/78, 

De—se ofenda e cumpra—se. 

i41//  Pro o glio de Sou 
Diretor, 

/sfaa.—Assist. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NIR 211/77 	 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1 977  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de 

suas atribuiçOes legais, conferidas pelo Decreto de 25.05/77 e artigo 20 do 

Regimento desta Escola, 

RESOLVE:, 

1. 	Conceder ferias, de acordo com o artigo 135 da C L T, referente ao 

período de 1976/1977, aos seguintes servidores: 

SILSOMAR MASSCTE BOTELHO—Procurador Autárquico 	de 02.01/7à a 31,01/76 

SOLANGE NOVACK FERREIRA—Ag„Administrativo 	 de 02.01/78 a 31.01/78 

VOU LÚCIA CSIZMAR — Chefe de Reg,e Contr.Academ 	 de 12.01/78 a 10.02/78 

02—se ciGncia e cumpra—se. 

Prof. elio de Souza, 
i. 

/sfaa—Assist. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 211/77 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1 977 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso 

de suas atribuiçOes legais, conferidas pelo Decreto de 25.05/77 e artigo 20 

do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

1. 	Conceder ferias, de acordo com o_artigo 135 da C L T, referente ao 

período de 1976/1977, aos seguintes servidores 

SILSOMAR MASSOTE BOTELHO —Procurador Autárquico... de 02.01./78 a.31.01/78 

SOLANGE NOVACK FERREIRA — Agente Administrativo 	de 02.01378 a 31.01/78 

VERA LÚCIA CSIZMAR —Chefe da Seção de Reg.e C.Academde 12.01./78 a 10..02/78 

De—se ciencia e cumpra—se. 

ProIWH&io de So za, 
Diretor. 

/sfaa—Assist. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2210 /77  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1 977 

O Diretor da Escola de Parm4cia e Odontologia de Alfenas, 

no uso de suas atribuições legás, conferidas pelo Decreto de 25. / 

05/17 e artigo 20, letra "h" do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

1. 	Conceder licença para gestação, de acordo com o art. 392 , 

§ 12 da C L T, a Epervidora WILMA BARBOSA BRUNO, Agente de Cinefo-

tsáafia e Microfilmagem - NM -1033, desta Escola, período de 16.12 

/77 a 20.03/78. 

De-se ciencia e cumpra-se. 
^, 

Pro 	Helio de So za 
Diretor 

/sfaa-Assist. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NQ 209/77 	DE 19 DE DEZEMBRO DE 1 977 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de 

Alfenas, usando das atribuiçSea que lhe são conferidas pelo De 

ereto de 25.05/77 e artigo 20, letra hfik,  do Regimento desta • 

Escola, 

RESOLV E: 

1. 	 Conceder licença para tratamento de sallde a REI- 

NAMO ANTONIO BELLINI, Chefe do DepOsito - DAI-111.2, da Tabe-

la Permanente desta Escola, período de 13 a 27.12/77. 

Da-se ciância e cumpra-se. 

la  Prof Helio A de Sort za, 
Diretor. 

/sfaa -Assist. 

L-c -ri arc-r: 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 208/77 	 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1 977  

.0 Diretor da Escola de Farm‘cia e Odontologia de Alfenas, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto de 

25.05/77 e artigo 20, letra "h", do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

1. 	Conceder licença para tratamento de satide a SANDRA *IA 

DO NASCIMENTO, Chefe da Seção de Finanças - DAI.111.2, da Tabela 

Permanente desta Escola, período de 05 a 16.12/1977. 

De-se ciõncia e cumpra-se. 

Helio de ouza 
Diretor. 

/sfaa-Assist. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 207/77 	 DE 13 DE DEZEMBRO DE 1977  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 	de 

25.05/77 e art. 20 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

1. 	De acordo com o § 12 do art. 134, da C L T, com a redação 

dada pelo Decreto-lei n2 1.535, de 13.04/77, conceder os dez (10 

dias restantes de suas frias regulamentares:, referentes ao perf.° 

do de 1976/1977, ao servidor LUIZ MARCELO DA SILVA - Scnico de ' 

Labora“rio "Ir, da Tabela Permanente desta Escola, a partir dO 

dia 19.12/77 até 28.12/77. 

De-se ciencia e cumpra-se. 
-• 

Prof. &ia de So za, 
Diretor. 

/sfaa-Assist. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 206/77 	 DE 12 DE DEZEMBRO DE 1977  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 25.05/' 

/77 e art. 20 do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

1. 	De acordo com o § 12 do art. 134, da C L T, com a redação da 

da pelo Decreto-Lei n2 1.535, de 13.04/77, conceder os dez (10) 

dias restantes de suas ferias regulamentares, referentes ao perío-

do de 1976/1977, ao servidor CLAVO DE BARROS DUARTE, Agente Admi - 

nistrativo-IT-5A.801.0, Tabela Permanente desta Escola, a partir ' 

da presente data ate 21.12/77. 

De-se eia/leia e cumpra-se. 

f. Hélio de cuza, 
Diretor. 

/sfaa-Assistente 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NQ 206/77 	 DEDO DE DEZEMBRO DE 1 927 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 

uso de suas atribuiçOes legais, conferidas pelo Decreto de 26.05/77 e artigo 

20, letra "h" do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

1. 	 Conceder licença para gestação, de acordo com p art. 392, 

lei da C t T, a servidora MARIA ANGELA VIEIRA DITO, Chefe do Almoxarifado 

desta Escola, período de 12.12/77 a 06.03/78. 

De—se ciencia e cumpra—se. 

. Helio de Bytiza , 

Diretor. 

/sfaa—Assistente 



PORTARI A N.s2917/77  DE 08/DEZEMBRO/77  

Professor Helio de Souza, Presidente do Con 
selha Departamental da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alienas, ,no uso de suas atribulo-cies e tendo em vista a 
sugestão do Conselheiro Professor João Batista Pereira Bas 
tos, exarada em ata da 3104 sessão de 3041/77, 

Designar os Professores 
abaixo relacionados, para estu-
darem os Incisos I e VI do Re 
gimento desta Escola: 

Professor Vinio Barbosa Tamburini 

Professor Nilo Bernardes da Silva 

Professor Armando Alves Borges Jilnior 

De-se ciencia e cumpra-se 

.Helio de Soúza 
President 

lsb/. 



PORTARIA Ng09N77 	 DE 07/dezembro/77  

Professor Helio de Souza, Diretor da Escola de Farm& 

cia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiclies legais,ten 

do em vista o requerimento da aluna Ana Luiza Pereira Moreira, re - 
/ 
solve destgnar os professores abaixo mencionados, para procederem a 

revisão de prova requerida - Disciplina de Parasitologia: 

Prof.Nilo Bernardas da Silva 

Prof.João Evangelista Fiorini 
Prof.Maurn Augusto Amatal 

De-se ciência e cumpra-se 

e& 
Prol/  elio de Souza 

Diretor 

lsb/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  O3/77 DE 06 DE DEZEMBRO DE 1 977  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando das atribuiçoes que lhe sao conferidas pelo Decreto de 25.05/77 e ar-

tigo 20, letra "h", do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder licença para tratamento de saúde a NATAL EXPEDI 

TO DE SOUZA, Agente de Portaria - LT-TP.1202.B-Ref.8, desta Escola, período 

de 23.11/77 a 10.02/78. 

Revogar a concessao de ferias do aludido servidor, em 

consequencia desta licença, excluindo-o, portanto, da Portaria n0  192/77,de 

18 de novembro do corrente ano. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

Prof. Helio de Souza, 
Diretor. 

sfaa -Assistente 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA 119  202/77 	 DE 06 DE DEZEIIIRO DE 1 977  

O Diretor da Escola de Fármácia e Odontologia de Alfenas, usan-

do das atribuiçges que lhe são conferidas pelo Decreto de 25.05/77 e ar-

tigo 20, letra "h", do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

1. 	Designar ARIJNDO DALTON DA SILVEIRA, Agente Administrativo - 

LT-SA.801.C., para substituir MARIA ANGELA VIEIRA DIOGO - Chefe do Alma 

xarifado, em todos os seus impedimentos e sem prejuizo de sua remunera 

ção e de suas atribuiçges. 

De-se °lancis e cumpra-se. 

14#/ággUlt. f. Helio de Soui  

Diretor. 

F 

/sfaa-Assistente. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NQ 201/77 	 'DE 06 DE DEZEMBRO DE 1 977  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas,usan 

do dás atribuiçges que lhe são conferidas pelo Decreto de 25.05/77 e 

artigo 20; letra "h" do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

1. 	Conceder diápensa a ARLINDO DALTON DA SILVEIRA - Agente Admi - 

nistrativo - LT -SA -801.C., de membro da Comissão destinada a examinar as 

fichas do Almoxarifado desta Escola, conforme Portaria n2  193/77, 	de 

24.11/77 e designar a funcionária RUTE{ VIEIRA para substituí-lo. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

Proa: de Souza, 
Diretor. 

/sfaa-Assistente 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ne 200/77 	 DE 06 DE DEZEM3R0 DE 1 977 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 

uso de suas atribuiç'Oes legais, conferidas pelo Decreto de 25.05/77 e 

artigo 20, letra "h" do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

1. 	Conceder licença para gestaçg.o,de acgrdo como art. 392, § 

daCLTa servidora MARIA LANDRE DIOGO Auxiliar de Ensino do 

Departamento de Microbiologia e Parasitologia desta Escola, período' 

jde 14.12/77 a G7.03/78. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

47/  . Helio de So 
Diretor. 

/sfaa -Assistente 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E ÚLTIMA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALCENAS 

PORTARIA NQ 199/77 	 ' DE 05 DE DEMMR0 DE 1 977  

O Diretor da Escola de FarmÉcia e Odontologia de Alfenas, 

usando das atribuiçães que lhe são conferidas pelo Decreto de 25.05/77 e 

artigo 20, letra "h", do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

1. 	 Conceder licença para tratamento de saUdel  a partir 	de 

11 de novembro do corrente ano ate 31 de janeiro de 1978 ao PROF. ULIS - 

SES PEDREIRA DE ALMEIDA, Auxiliar de Ensino, regime C L T, da Tabela Per 

manente desta Escola. 

1G-Ise ciencia e cumpra-se. 

PÃO de'Souza, 
Diretor. 

/sfaa -DP. 

ir - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  198/77 	 DE )0 DE NOVEMBRO DE 1 977  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 

uso de suas atribuiç'Oes legais conferidas pelo Decreto de 25.95/77 e ar—

tigo 20 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

1. 	Prorrogar ate 31 de dezembro de 1 977 a licença para trata— 

mento de saUde concedida a SANDRA BOR1N, Tecnico de Iaboratario desta Es 

,cola, conforme Portaria n2  182/77, de 12  de novembro de 1 977. 

De—se ciencia e cumpra—se. 

Helio de So 
Diretor. 

/sfaa—DP. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 197/77 	 DE 30 DE NOVEMBRO DE 1.977 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas, usando das atribuiçoss que lhe sao conferidas pelo De - 

ereto de nomeaçao,de 25/05/77 e pela alínea "h", do artigo 20, ' 
do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Re-ratificar a Portaria n2 52/77, de 22 de abril 
do corrente_ano, declarando que o_desligamento- de DALMO CAMILO DE 
CARVALHO, deve ser Considerado como dispensa, a pedido, do empre-

go de Agente Administrativo, Classe B, Referância 29, a partir da 
„. 

quela data, da Tabela Permanente desta Escola, e no como constou' 

da transcriçao do referido ato no Livro de Registro de Portarias' 
desta Escola. 

Dg-se ciância e cumpra-se. 

Pro :Hélio de Souza 

Diretor 

SIEWasr 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

A J1196 
	

rt 30 in NOVEMBRO  

O Diretor da Vi cola 
	

tO 	 imagino 
Uso 4* liti atritulotoes Usais oodarida pato ~TO dl! 25Mm, clinsa' 
'111", artigo 20 da siso tato o and* Ia lista estiolo ale 06940/r/ *Cal as 

de PrO011590 141,C58/1~ 

Adrd.tir, rob roglre 	MU O 

Datil 	o Ctdigo LT.E.~ Olaan 3Retai4o31a 24p da %laia MOI e 

~ti Sota Escola, Apartir da O dr ~cobro da corrente ~I* 

u atrP-llio dao 
Diretor: 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2196  /77 	 rE30 DE  NOVEMBRO  DE 1977 

O Diretor da Escola, de ParmáciaLe Odontologia de A1fenas,no 

uso de suas• atribuipaes legais conferidas pelo Decreto de 25.05/77, alínea. 

"h", artigo 20 de seu Regimento e tendo em vista o Oficio no 06940/77 cons.-

tante do Processo :IQ 14.058/76-DASP, 

R E S.0 L V E: 

1. 	 AdMitir, sob regime O! L T, SEBASTIXO MEIRA, no emprego de 

DatilOgTafo - CC'digo LT.SA-802 - Classe B -Referancia 24, da Tabela Perna - 

nente desta Escola, a partir de 12  de dezembro do corrente ano. 

Da-se °janela e cumpra-se. 

ádt.Helio de So a, 
'Diretor. 

/sfaa-DP. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N9 195/77  DE 30 DE NOVEMBRO DE 1_977 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando das atribuiçees que lhe conferem o Decreto de 25.05/77 e a allnea‘ 

do artigo 20, do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

1. 	 Dispensar, a pedido, MARIA LUIZA FORTUNA BERNARDEB,OAMI - 

LO, do emprego de.Agente Administrativo, Classe B, Referencia 29, da Tabe 

la Permanente desta Escola, a partir de 12  de dezembro do corrente ano. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

al/deed  Pr 	Helio de Souza, 
Diretor. 

SMB/sfaa-DP. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NQ 194/77  DE 30  DE  NOVEMBRO DE 1977 

O Diretor.da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no' 

uso de suas atribuiç6es que lhe seo conferidas pelo Decreto de 25.05/77 e 

pela alínea "h", do artigo 20, do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

1. 	 Dispensar, a pedido, BEATRIZ GOMES CESARINI, do emprego de 

Agente de Portaria.- Dr-TP-1202', classe B, referencia 8, da Tabela Permanen 
te desta Escola, a partir de 112  de dezembro de corrente ano. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

f. Helio de ári/zea, 
Diretor. 

SMB/sfaa -DP. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  193 /77  DE 24 DE NOVEMBRO DE 1 977  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia,,de Al 

fenas, no uso de suas atribuiçoes legais, conferidas pelo Decreto de 

25.05/77 e artigo 20 do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

1. 	 Designar os funcion‘rios abaixo relacionados, regime 

C L T, para examinarem as fichas do Almoxarifado desta Escola, os do 

aumentos e a movimentaçao de entrada e saída de material e efetivarem 

o balanço do material existente em 31.12/77;_ sendo o primeiro o presi 

dente da °omissa°. 

StaUl Fabris de Almeida Amaral - Presidente 

Arlindo Dalton da Silveira - Membro 

Luiz Gonzaga Miranda - Membro 

Da-se ciencia e cumpra-se. 

Prof. elio de Souz 
Diretor. 

/Broa -DP. 



- Prof. lio de Souza 
Diretor. 

&ar 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOCIÀ DE ALFENAS 

PORTARIA Ng 192/77 	 DE 18 DE NOVEMBRO .E0 1 977 

O Diretor da Escola de Farmácia-e Odontologia de A1fenas, 

no uso de suas atribuiçges legais, conferidas pelo Decreto de 25.05 / 

77 e artigo 20 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

01. 	Conceder .frias, de acordo com o artigo 135 da C L T,refe 

rente ao período de 1976/1977, aos seguintes servidores, 'Agentes de 

Portaria: 

Halo ANTONIO FERREIRA 	  de l.12/?7 a 30.12/77 

NATAL .2,APEDITO DE SOUZA 	  de l.12/77 a 30.12/77 

De-se ciencia e cumpra-se. 



<,•». 	MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  191/77 	 DE 16 DE NOVEMBRO DE 1 977  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando 

de suas atribuioges legais, conferidas pelo Decreto de 25.05/77 e artigo 20 

de seu Regimento, 

RESOLV E: 

1. 	De conformidade com o parecer da COPERT, em reunigo de 16.11/77 , 

conceder ao Professor Assistente RAMO MIIICIO DE SOUZA, o Incentivo FUncio 

nal, item V, Decreto n2  76.924, 20% sobre o seu vencimento básico, apartir ' 

de 12  de novembro de 1977. 

Da-se ciencia e cumpra-se. 

-Pi4.Helio de So 
v4" 	

a 
Diretor. 

À 
	

/sfaa-DP. 



Helio de Sb 
Diretor. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ne 190/77 	 DE 16 DE NOVEMBRO DE 1 977  

O Diretor da Escola de Farm‘gia e Odontologia de A1fenas, no uso 

das: atribuicSes legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 25.05/77' 

e pela alínea "h", do artigo 20, do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

1. 	Dispensar, a pedido, NUMA DE CARVALHO DIAS, do emprego de Agen- 

te de Portaria-LT-'PP-1.202, classe 0, Referencia 16, da Tabela Permanen 

te desta Escola, a partir de 15 do corrente. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

DP/sfaa. 

- 	IEEE r," 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ng 189/77 	 DE 10 DE O 

 

RO DE 1 977 

 

    

O Diretor da cola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 

uso de suas atribuiçees legais, conferidas pelo Decreto de 25.05.77 e artigo 20, 

letra "h:" do Regimento desta Escol4 

RESOLVE: 

Conceder ferias, nos termos do artigo 84, da Lei :IQ 1.711,de 

28/10/52, oorrespondêntes ao ano de 1976 ao servidor WANDEBUt DE CASTRO, de 

01/12/1977 a 30/12/1977. 

De—se ciencia e cumpra-se 

P (/  of. Helio de S 

400/ )11/, 

Diretor 

Rv/nr/DP 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARI A Ng 18Q/77 	 DE tO MINOVEMBRO DE 1977  

O Diretortda Escola de Farmácia e Odontolo4a de arenas, no 
uso de suas atrituiotes legais, conferidas pelo Decreto de 25.05.77 e artigo 20, 
letra °h" do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

Conceder ferias, nos termos do artigo 84, da Lei ng 1.711, de 
28/10/52, correspondentes ao ano de 1976aowfuncionerios: 

01- Daroy- Lenzi, Carteiro, de 01/12/77 a 30/12/77 
02-Fernando Prado de Souza, Agente Postal, de 01/12/77a 30/12/77 
03,  Jose Joffre de Moura Leite, Agente Postal, de 01/12/77 a 

3042/77 
04- Jose Miguel de Queiroz, Guarda Fios, de 01/12/77 a 30/12/77 
05-WilmaAvila Salles, Agente Postal, de 01/12/77 a 30/12/77 
06-Benceslau Bernardes da Silva, Agente Administrativo,B, de 

01/12/77 a 30/12/77 
De-se ciencia e Cumpra-se 

~7SP,  

rof. Helio de Sodza 
-Diretor- 

RV/rv/DP 

1, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTAR IA N2  187/77 	 DE 9 DE NOVEMBRO DE 1977 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
no uso de suas atribuigtes legais, conferidas pelo Decreto de 25.05.77 e artigo 
20, letra "h" do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

-Conceder ferias a funcionária MEU PRADO FLAUSINO, Agente 
de Portaria B, desta Escola, a partir do dia 08/02/78 a 27/02/78. 

De—se ciericia e cumpra—se 

Prot Helio de Sour 
—Diretor— 

RV/rv/DP 



MINISTÉRIO DA EMAÇAI) E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ng 186/77 	 DE 9 DE NOVEMBRO DE 1977  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
no uso de suas atribuiçães legais, conferidas pelo Decreto de 25.05.77 e 
artigo 20, Letra "h" do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

Conceder licença para gestação de acerdo Art. 392, Seção V 
do C.L.T., a partir do dia 9/i1/77 ao dia 31/01/78, a- tervidora VERA LUCIA 
DE LACERDA, LUSA. Técnico de Laboratório B, desta Escola 

De-se ciencia e cumpra-se 

( 	  ~dir  Prof. elio de Souza 
=Diretor= 

RV/rv/DP 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P ORTAR IA Hg 185/77 	 DE 9DE NOVEMBRO DE 1977 

O Diretor da Escola de FarmLcia e Odontologia de Alfenas, 
no uso de suas atribuigOes legais, conferidas pelo Decreto de 25.05.77 e ar-
tigo 20, letra "h" do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

Conceder licença para gestaçao de acerdo Art. 392 Segao V 
do C.L.T., a partir do dia 1441/77 ao dia 04/02/78, á-Servidora SUELI PRA-
DO FLAMINI), Agente de Portaria,. B. 

De-se ciencia e cumpra-se 

.liSCa&-e-7  Pr 	Helio de Souza 
-Diretor- 

ROV/rv/DP 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

201=ITJURIA N2 184 	 DE, 04 DE NOVE= DE 1977 

a 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de 

Alfenas, usando das atribuiçoes que lhe sao conferidas pelo De 

creto de 25/05/77 e pela alínea "h" do artigo 20, do Regimentó 

desta lbcolã, é tendo .em vista o-disposto no inciso II, do ar-

tigo 14, da Lei n2 6.182, de 11/12/74; 

RESOLVE 

Contratar, de acordo .com o parágrafo 12, do arti 

go 443, da CLT, até o dia 31 de dezembro do corrente".ancy, ERLY 
MARIA DE CARVALHO E_SIDVAmo emprego de Professor Colaborador' 

para o Curso de Enfermagem- desta Escola, com o salário de Cr$.. 
156,00 (cento e cinquenta e seis cruzeiros) por hora/aula le - 

cionada, conforme o que determina o parágráfo 42, do - artigo 14, 

da Lei n2 6.182, de 11/12/74, retroagindo os efeitos desta Por 

taria a 12  de agosto próximo passado', data de sua admissão. 

De-se ciencia e cumpra-se 

2///  Pro . Hélio de S uza 

Diretor 

SME/asr. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA 1 ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

e 

PORTARIA N2 183 
	

DE 4 DE NOVEMBRO DE 1977 

O Diretor da_Escola de Farmácia e Odontologia de Al-

fenas, no uso das atribuiçoes que lhe sao conferidas pelo De-

creto de 25/05/77, e pela alínea "h" do artigo 20, do Regimen 

to desta Éseola, 

RESOLVE 

Dispensar, apedido, JOSt CARLOS BELLINI, do emprego 

de Agente Administrativo, LT-SA-801-0, Referencia 32, da Tabela 

Permanente desta Escola, retroagindo os efeitos desta Portaria a 

partir de 29 de setembro do corrente ano, data do efetivo desli-

gamento do ex-servidor. 

De-se ciencia e cumpra-se 

Prof. Hélio de -Sede' 

-Diretor- 

RV/rv/DP 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  182/77 	 DE 19  DE NOVEMBRO DE 1 977  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alteras, no 

uso de suas atribuiçges legais, conferidas pelo Decreto de 25.05/77 e ar—

tigo 20 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

1. 	 Cenceder a servidora SANDRA BORIN, Tecnico de Laboratário — 

LT.'NM-1005.B‘Ref.26, desta Escola, Regime CLT, quinze (15) dias de licença 

para tratamento de Batido, periode de 17 a 31.10/77. 

De—se cienoia e cumpra—se. 

. Helio de So.  a 
Diretor. 

/sfaa—DP. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  Kl/ -71 	 DE /f DE liON...t,t,h,0 DE 1.977 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 

'uso de suas atribuiçaes legais, conferidas pelo Decreto de 25-05/77 e artigo 

20 do Regimento desta Escola, • 

Considerando que a Bandeira á um dos símbolos nacionais... 

Considerando que a Bandeira e a encarnação viva da Pátria... 

Considerando que a Bandeira e um dos símbolos de nossa his-

tária;,» 

Considerando que a Bandeira é o símbolo de nossas glorias e 

de nossas esperanças no f turo da Pátria; 

Considerando o art. 14, parágrafo único, da lei 5.700/71: 

RESOLVE: 

Instituir o dia de hasteamento solene da Bandeira Nacional' 

nas recintos desta Esbola. 

Estabelece a quinta-feira para o hasteamento solene da Bandei 

ra Nacional. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

.7Xifeae7 Pro 	Helio de Souz 

- Diretor - 

GD/mtm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NP. 180 	 DE 31 DE OUTUBRO-DE 1 977  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas, notou das átribuiçges que lhe sao conferidas pelo Decre-

to de 25/05/77, e pela alineauh do artigo 20, do Regimento desta 
Escola, 

RE SOLVE 

Dispensarr, a pedido, MARIA CONCEIÇZO BARBOSA 

ELIAS, do emprego de Agente Administrativo, LT-SA-801, classe B, 
Referencia-  29, da Tabela Permanente desta Escola, a partir 	de 
01/11/1977 

De-se ciencia e cumpra-se 

Prolet:O de So 

Diretor 

SEM/asr/D2 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N°179/77 	 DE 28 DE OUTUBRO DE 1 977  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso 

de suas atribuiçges legais, conferidas pelo Decreto de 25.05/77 e artigo 1  

20 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

1. 	Prorrogar at,á 31.10/77 a licença para tratamento de saUde conce- 

dida a Auxiliar de Ensino desta Escola MARIA IMRE MARÇAI. conforme Porta 

ria no 1.74 de 14 de outubro de 1 977. 

De-se ciencis e cumpra-se. 

4/  

PirEglio de Souza, 
Diretor. 

/sfaa-DP. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P'ORTARIA Ng 178/77 	 DE 28 DE OUTUBRO DE 1977  

O Diretor da Escola de FarmeCia e Odontologia de Alfenas, no 

uso de suas atribuiçges, conferidas pelo Decreto de 25.05/77 e artigo ' 

20 do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

1. 	Autorizar o afastamento de CONGELO° APARECTDA VILELA DE MOU- 

RA LEITE, Tecníco de Iaboratario, classe C, regime CIT, desta Escola,pa 

ra participar do curso "Aspectos de Interesse Atual da Biofarmecie, du 

rente o IV Congresso Paulista de Parmaceuticos, na cidniie de Sai) Paulo, 

no período de 14 a 18 de novembro de 1977. 

Sse ciencia e cumpra-se. 

Ladeei 
Pro . Helio de So a, 

Diretor. 

/sfaa-DP. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTLRIA,  N177 	 DE 26 DE OUTUBRO DE: 1 977 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 

de Alfenas, no uso de suas atribuiçoes legais, conferidas pelo .1  

Decreto de 25/05/1977 e artigo 20, letra h, do Regimento desta ' 

Escola, 

RESOLVE 

Conceder licença de 60 dias, a partir desta ,' 

data, ao Professor-Assistente HONORIO LRMES COSTA, do Quadro 4  

Permanente deste estabelecimento de ensino superior, para trata= 

mento de salde, nos termos do artigo 98 da Lei n2  1.7111  de 	28 

de outubro de 1.952,, 

Dg-se cigncia e =pra-se 

Pro
e 
 H6lio de S uza 

t44aL  

Diretor 

Asr/DP 

     

  

1"-• 

   



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA No 176  

 

DE 21 DE OUTUBRO 	DE 1977 

  

   

O Diretor da Escola de Parmecia'e Odontologia de Alfenas, no uso de 

suas atribuiçges legais, conferidas pelo Decreto de 25.05/77 e artigo 20, le 

tra "h” do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

1. 	Conceder ferias ao funcionerio JOSÉ CARLOS BANHOS; a partir 	do 

dia 03 de novembrd a 02'de dezembro do corrente and, noá temos, do artigo 

84, da Lei no 1,711, de 28.10/52, correspondentes ao ano de 1976. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

Helio de So 
Diretor. 

seaa/DP. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2/175 	 DE 20 DE' OUTUBRO DE 1 977  

O Diretoi,  da'Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de 

suas atribuiçges legais, conferidas pelo Decreto de 25.05/77 e artigo 20 do 

Regimento desta Escola, 

'RESOLVE: 

1. 	Prorrogar atá 31.01/78, a licença para tratamento/de  saáde concedi- 

da a servidor desta Escola, ZELY MARIA SILVEIRA - Tecnico de Laboratário 

LT-1M1005.B-ref.26 , conforme Portaria n2  158/77, de 26.09/77. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

. Hálio. de/dOuza, 
Diretor: 

/01aa- DP. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 174 DE 18 DE OUTUBRO DE 1 977 

  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas, no uso de suas atribuiçges legais, conferidas pelo De- 
creto de 25/05/77 e artigo 20, letra h do Regimento desta Esco-
la, 

RESOLVE: 

Conceder f6rias ao funcionário RERODOTO 
a partir do dia 03 de novembro a 02 de dezembro do ano 

nos termos do artigo 84, da Lei n2 1 711, de 28/10/52; 
ano de 1976. 

LANDRE 

em curso, 
alusivas ao 

Dg-se cigncia e cumpra-se 

Prof 116lio de Souza 

Diretor 

Asr/DP 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA  N2 173 

 

DE 18 DE OUTUBRO DE 1 977 

    

     

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas, no uso de suas atribuiçOes legais, conferidas pelo De-
creto de 25/05/77 e artigo 20, letra h do Regimento desta Esco-
la, 

RESOLVE:: 

Conceder frias ao servidor LUIZ GONZAGA MIRANDA, 
referentes ao período de 1976/77, a partir de 03 de novembro a 
02 de dezembro do corrente anô, nos termos do artigo 130, item I 

do Decreto-Lei n° 1.535, de 13/04/77. 

Dg-se cigncia e cumpra-se 

Profi/Çélio de So 
Diretor 

Asr/DP 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 172 	 TE 14 DE OUTUBRO DE 1 977 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas, usando das atribuiçOes que lhe saio conferidas pelo' 
Decreto de 25/05/77 e do artigo 20, letra h, do Regimento deã 
ta Escola, 	- 

RESOLVE: 

Conceder licença para tratamento de sailde, a par 

tir do dia 03 ao dia 18 do mgs e ano em Curso, à servidora, ' 
Prof g MARIA LANDRE BIOCO MARCAL. 

Dg-se cigncia e cumpra-se 

Prof Hélio  
= Diretor = 

asr/DP 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N0 171 	 DE 05 DE OUTUBRO DE 1977  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando 

de suas atribuiças legais, conferidas pelo Decreto de 25.05/77 e artigo' 

20 de seu Regimento, 

RESOLVE: 

1. 	De conformidade com o parecer da COART, em reunam de 03.10/77, 

conceder ao Auxiliar de Ensino EDMER SILVESTRE PEREIRA', o Incentivo Finei° 

nal item III, 25% sobre o vencimento básico de Assistente, a partir 	.de 

1.10/i 977. 

D-  se °temia e cumpra-se. 

14/5t‘j/I  'lio de SouzA, 
Diretor. 

/sfaa-DP. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  170 	 DE 05 DE OUTUBRO DE 1 977  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando 

de suas atribuigiies legais, conferidas pelo Decreto de 25.05/77, e artigo 

20 do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

1. 	De conformidade com o parecer da COPERT, em reunia° de 05.10/77, 

conceder ao Professor Assistente VINICIUE VIEIRA VIGNOLI, o Incentivo Fbn—

°lanai item V, 20% sobre seu salário básico, a partir de 12  de outubro de 

1 977. 

De—se ciencia e cumpra—se. 

~ 
i /I  Piro e Helio de Souza, 

Diretor. 

isfaa—DP.' 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  169 	 DE 04 DE OUTUBRO DE 1977 

. O Diretor da Escola de Farmácia e Odonto—
logia de Alfenas, usando de suas atribuigeges legaisy conferidas! 
pólo Decreto de .25/05P7 e artigo 20 do Regimento desta Escola,' 

RESOLVE: 

Conceder ao funcionário AMADOR DA SILVEIRA 
F.bRREIRA, gratificaao de 15%1  correspondente a trgs (3) quinqUe 
nios, a partir de 28/08P7, de acordo com o artigo 1451'item 
,da Lei n2 1 7111  de 28/10/52. 

Dg—se cigncia e cumpra—se 

-7-teetS 
Prof. 16lio de Souza 

Diretor 

Asr/DP 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N°168 /77 	 DE29 	DE setembro 	DE 1 977. 

O Diretor da Escola de Farm4cia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuiçSes legais, conferidas pelo Decreto de 25 de maio de 

1 977 e art. 20 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar MARIA TERESINHA MARTINS, Chefe da Seção de Mate—

rial e .Patrimenio — DAI-111.3, desta Escola, para responder pela Seção de Pa 

.gamento, sem prejuízo de seus vencimentos e funçeies. 

De—se ciencia e cumpra—se. 

.P f. Helio de 'Sáuza 

— Diretor — 

GD/mtm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

.PCRTARIA N2167 /77 	 DE 29 -DE setembro 	DE 1 977.  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas , 

usando de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 25 

de maio de 1 977 e art. 20 letra "hP do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

-Designar MARIA TERESINHA MARTINS, ocupante do emprego de 

Datil5grafo—LT—SA-802.4, da Tabela Permanente da Escola de Farmácia e Odon—

tologia de Alfenas, para exercer a função de Chefe da Seção de Material e 

Patrimônio — DAI-111.3, desta Escola, de acordo com o Decreto riP 78 220 de 

05 de agosto de 1 976. 

2. 	 Revogar a Portaria ng 145/77, de 30 de agosto de 1 977. 

Da-se ciancia e cumpra-se. 

of. Helio de So a 

— Diretor — 

GD/mtm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2166 /77 
	

DE 28 DE setembro 
	

DE 1 977. 

O Diretor da Escola de Farmácia. e Odontologia de Alfenas. , 

usando de suas atribuiçases legais que lhe são cpnferidas pelo Decreto de 25 

de maio de 1 979 e art. 20 letra "h" do Regimento desta Escola, 

RESULTE 

- Conceder dispensa a JOSÉ CARLOS BELLINI, Agente Administra 

tivo—SA-801.6.E., da Tabela -Permanente desta Escola, da -função.  de'Chefe_da.  Se— 

ção dei  Material 

de Alfenas. 

e 'Pati.im6nio—DAI—l11.5,, da Escola de Farmácia e.OdontoloOja 

DÊ—se ciÊncia e-cumpra—se. 

Prof. 

— Diretor — 

GD/mtm. 



áTi‘ 
Helio de $ 
Diretor, 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Na 165/77 
	

DE 28 DE setembro DE 1977  

O Diretor da Escola de Parenteia e Odontologia de Alfenas, usan 

'do de suas atribuiçass legais, conferidas pelo De:ereto de 25,45/77.e Regimento 

desta Escola, tendo em vista o art. 1,, do Decreto no 80.304, de 0849/77, e o 

que consta dó Processo n2  1038/77-DASP, 

RESOLVE: 

1. 	 Contrata/tr ila Categoria Funcional de Prefessor de Ensino.Spxr 

rior, do Grupo Magia:bário, gigo: 11P-W-400, de Tabela Permanente da Escola de 

%raia e Odontologia do Alienas, 14 (quatorze) Professores Assistentes - Çadi-

go: Ifg-M-401.4 990 se habilitaram em concurso, na forma da legislaçao vigente 

oonforme relaçeo abaixo* 

A4plo Jos4; da Silva 

Anthelmo Veríssimo Ruem 

Clarice de Oliveira Souza 

Edy4 Castilho 

Geraldo VirElnio dos Santos 

Helio Migoio de Souza 
Joaquim Martins de Siqueira 

José Antonio leite 

Maria IeScia Borges Abrao 

2,0. Maria Stella Valladeo da Costa 

Mauro Auguato Amaral - 
Paulo Roberto 	Agostini 
Raul Geraldo da Cunha Carvalho 

Vinicius Viaüa Vignoli 

De-se ciencia e cumpra-se. 

/sfaa.DP 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N12164 /77  DE 28 DE setembro 	•DE 1_977 

   

0 Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, %man 

do de ;unas atribuiçges legais, conferidas pelo Decreto de 25.05/77 e Regimento 

desta Escola, tendo em vista o art. 2I2  do Decreto n, 80.304, de 08.09/77, e o e 

que consta do Processo nR 5 073/76-rOP, 

RESOLVE: 

1. 	 Contratar, no emprego de Auxiliar de Ensino, da Tabela Perma - 

nente da Eseola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, Os servidores que: se habi-

litaram em processo seletivo preprio, conforme relaçao abaixo: 

01:gala Bernardes Martinw 
Amatery Gabriel daDilva 
Amon Serio Vieira 
Oessia'Carneiro Avelino 
Cálice Pereira Bastos 
Enridice Maria do Prado Carneiro 
Glenan 
JOS° Batista Borges 

09 Jo'áO'Batista Magalhaes: 
10; Jorge Kleber Chavasco 

Joie Carios-ViliamPrin 
Maria dás Graçàs Vilela 
Maria NeeiMí-&01ioiraBaStós 
Maná Tereza da Costa ESteves 

15: Sena Inane 
16. Walter Alves de Araujo 

DGse Canais e cumpra-se. 

Pie. Helio de So a, 
Diretor. 

/sfaa.DP. 



. Helio de So a 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DEALFENAS 

PCRTARIA N 163 / 77  DE27 DE setembro 	DE 1.977 

 

   

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfe 

nas, no uso de suas atribuiçÊes legais, conferidas pelo Decreto de 25-05/77 e 

artigo 20 do Regimento des-ba. Escola, 

RESOLVE:.  

Designar WENCESLAU BERNARDES DA SILVA, servidor redis 

tribuido do antigo DCT, matricula n2 2 257 913, para exercer a função de Che-

fe da Seção de Expediente - DAI-111.2, da Escola de Farmácia e Odontologia de 

Alfenas,_de acordo com o Decreto n2 78.220 de 05 de agosto de 1 976, a partir 

de 12 de outubro de 1 977. 

DÊ-se ciÊncia e cumpra-se. 

- Diretor -- 

GD/mtm, 



nal 	1-44.• 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ng 162 /77  

 

DE 27  DE setembro 	DE 1.977 

   

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 

no uso de suas atribuiçees legais, conferidas pelo Decreto de 25-05/77 e artigo 

20 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar WANDERLEY DE CASTRO, servidor redistribuido do 

antigo DCT, matricula n2 2 149 287, para exercer a funçáo de Secretário Adminis 

tra:tivo — DAI-111.1, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas; de acordo' 

com o Decreto n2 78.220 de 5 de agosto de 1 976, a partir de 12 de outubro de 

1977. 

De—se ciencia e cumpra—se. 

6,n; 
Prof. Helio de Souz 

— Diretor — 

GD/mtm: 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2161 /77  DE 26 DE Setembro 	DE 1977 

   

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 

uso das atribuiçoes. que lhe são conferidas pelo Decreto de 25.05/77 e alínea 

tthtt do artigo 20, do seu regimento, 

RESOLV E: 

1. 	 Dispensar, a partir da presente data o Professor Colaborador 

CARLOS VITOR DE OLIVEIRA, lotado no Departamento de Farmacologia desta Esco—

la. 

De—se ciencia e cumpra—se. 

Proi Helio de So 
Diretor. 

SKB/sraa—DP. 



-1 • 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N160 /77 	 DE 26 DE setembro 	DE 1 977 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 

uso de suas atribuioges legais, conferidas pelo Decreto de 25.05/77 e artigo 

20 do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

1. 	 Conceder ferias, de acordo com o art. 135 da CLT ao servidor 

ARICO MASOTTI — Agente de Portaria desta Escola, relativa ao perlodo 1976 / 

/1977 - a partir do dia 06.10/77, ate 04.11/77. 

De—se cicia e cumpra—se. 

elio de So 
Diretor. 

/sfaa.DP 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2159 /77  

 

DE 26 DE setembro 	DE 1 977 

  

   

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 

uso de suas atribuiçges legais, conferidas pelo Decreto de 25.05/77 e artigo' 

20 do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

1. 	 Conceder ferias aos seguintes servidores: 

Art. 84,Lei n2  1.711/52 

ANgLIA SOARES FONSECA - Diretora do Dept2: Administraçgo .. de 03.10 a 12.11/77 

Sebastiana Vilela Pereira - Chefe do Setor de Com.e Arquivo de 03.10 a 12.11/77 

Art. 135, C L T 

Maria da Penha Oliveira Flausino - Diretora do Dept2.Reg.G. e 
Contrgle Acadamico 	 de 03.10 a 12.11/77 

Da-se ciencia e cumpra-se. 

Prof. lio Souza/' 
Diretor 

de Souza 
Diretor 

/sfaa-DP. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N9W77 	 DENDEML40—  DE 1.977 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 

uso de suas atribuiçges legais, conferidas pelo Decreto de 25.05/77 e artigo 

20 do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

1. 	 Conceder a servidora ZELY MARIA SILVEIRA, Tecnico de Labo — 

ratOrio —LT —NM —1005.7.C., desta Escola, Regime CLT, trinta dias de licença pa 

ra tratamento de satide, a partir de 19.09/77. 

Da—se ciencia e cumpra—se. 

Pro Hel .7io d 
 

e Souj, 
Diretor. 

/sfaa —DP. 



a• 	1"1"- 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA No157/77 	 DE 23 DE setembro DE 1 977  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuiçees legais que lhe seg.() conferidas pelo Decreto de 

25.05/77 e letra "h" do artigo 20 do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

1. 	 Conceder dispensa a MARIA DA CONCEIÇÃO BARBOSA ELIAS, ocu— 

pante do cargo de Agente Administrativo—LT—SA-801.5, da Tabela Permanente' 

desta Escola, da funçao de CHEFE DA SEÇÃO DE EXPEDIENTE — DAI.111.2, da Es 

cola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, revogando a Portaria no 090/77, 

de 16 de Julho de 1 977. 

De—se ciencia e cumpra—se. 

. Helio de Sousa, 
Diretor. 

/sfaa —DP 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P ORTARIA NQ 156/77 	 DE 22 DE SETEMBRO DE 	977  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

no uso de suas atribuiçaes legais, conferidas pelo Decreto de 25.05/77 e 

artigo 20 do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

1. 	 Para fins de aposentadoria, contar em dobro, de conformida 

de com o artigo 117 da Lei nQ 1.711, de 28.10/52, a Licença Especial nao 

gozada pelo servidor "PROF.NILO BERRARDES DA SIM", Titular dê Ensino 

Sigo 11-401.6, correspondente ao decenio de 1960/1970. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

Progi;lio de Souza 
Diretor 

sfaa/BP 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE ' FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA No 1551u 	 DE 22 DE SETEMBRO DE 1 977  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas ,no 

uso de suas atribuiçZes, conferidas pelo Decreto de 25.05/77 e artigo 20 

do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

1. 	 Para fins de aposentaaoria, contar em dobro, de conformida- 

de com o artigo 117 da Lei n 1.711, de 28.10/2, a Licença Especial nao 

gozada pela servidora "LUZIA DA SILVA BARROSO" - Agente Administrativo - 

5A7801.6, designada Assessor IT -DAS -102.1, correspondente ao decenio de 

1960/1970. 

A 
De-se cienoia e cumpra-se. 

/' Pro( Helio de Souza‘7  i 
Diretor. 

sfaa/DP. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NQ154 /77  DE/6 DE SETEMBRO DE 1 977 

  

   

O Diretor da Escola de Farmecia e Odontologia de Alfenas, no uso de 

suas atribuiç6es legais, conferidas pelo Decreto de 25.05/77 e artigo 20 

do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

1. Designar a serVidora STAEL FABRIS DE ALMEIDA AMARAL — Assistente — 

DAI.112.3, para responder pelo Departamento de Pessoal desta Escola, diz 

rente o período de ferias da Titular, de 18.9/77 a 18.10/77, sem prejui — 

zo de seus vencimentos e funçe'es. 

De—se ciencia e cumpra—se. 

P.4. Helio de So 
Diretor. 

/sfa..DP. 



cie 
:Helio de So za 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

FURTARIA Np.153/ 77 DE 15 DE setembro DE 1 977. 

    

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 	no 

USD de suas atribuicEies legais, conferidas pelo Decreto de 25-05/77 e artigo ' 

20 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ferias de conformidade com artigo 84 da Lei 1.711 — de 

28-10/52, período de 1976/77, nos dias 19-09/77 a 18-10/77, a Srta. RUTH VIEIRA 

Diretor do Departamento de Pessoal—EFOA—DAS-101.1. 

DÊ—se ciÊncia e cumpra—se. 

— Diretor — 

GD/mtm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 152/77 	 DE 12 D E SETEMBRO DE 1 977 

O Diretor da Escola de Farm‘cia e Odontelogia de 
Alfenas, no uso de mas atribule:5es legais, conferidas pelo Decreto) 

de 25/05/77 e artigo 20, letra h do Regimento desta Esco14 

RESOLVE: 

Designar as servidoras, AMIA SOARES FONSECAIRUTH 

VIEIRA e STAE1 FABRIS DE ALMEIDA AMARAI para aplicarem o teste seleti 

vo no fancidln‘rio, Sr. Venceslau Bernardes da Silva, -e Outros.' 

De—se ciencia e p‘umpra—se 

Prof. Helio de Souza 

=Diretor= 

GD/asr. 



Pr 	Helio de Souza 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Na 151 /77 

 

DECe DE setembro DE 1 977. 

   

    

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 

uso de suas atribuigges que lhe sgo conferidas pelo Decreto de 25-05/77 e arti—

go 20 do Regimento desta Escola, 

.RESOLV'E : 

Designar a Srta. HENILDA MARIA DE CARVALHO, Professora ColabE 

radora do Curso de EnferMagem, para substituir a Srta..SÔNIA MARIA DE SOUZA LI—

MA, Professora Colaboradora, na Coordenadoria da XIV Jorhada Científica de Alfe 

nas — XVIII Semana OdontolOgica e Farmac'eutica e I Semana de Enfermagem. 

.Dg—se cigncia e cumpra—se. 

— Diretor — 

GD/mtm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Np 150/77 

 

BE 08 DE setembro DE 1 977. 

   

    

O Diretor da Escola de •Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 

— uso de suas atribuiçoes legais que lhe sao atribuídas Pelo Decreto de 25-05/77, 

e artigo 20, letra '!g" do Regimento desta Escola, e de acordo com o artigo 72, 

item II do Decreto n2 77.336, de 25 de março de 1976, 

RES'OLVE: 

Contratar o Bacharel em Direito GILBERTO DE SOUZA FILHO, para 

exercer as funçoes de Assessor — LT—DAS-102.1 — Apoio de Ensino, de acordo com 

o Decreto n2 77.691, de 26 de maio de 1976,.a partir da presente data. 

Da—se cigncia e cumpra—se. 

40.f  f..Hálio de Sou 

— Diretor — 

GD/mtm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 149/77 

 

DEC8 DE  setembro 	DE 1 977. 

  

   

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, mo 

uso de suas atribuiçoes legais, conferidas pelo Decreto de 25-05/77 e artigo 20 

do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Autorizar o afastamento de MARIA DAS GRADAS VILELA, Auxiliar' 

de Ensino da disciplina de Toxicologia, Departamento de Farmacologia desta Esco 

la, para apresentar Trabalhos no "Ig Congresso de Toxicologia" em Guarujá—SP , 

no período de 11 a 16 de setembro do corrente ano. 

DÊ—se ciÊncia e cumpra—se. 

. Helio de So a 
sat  

—Diretor— 

GD/mtm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NP2i491 71-/ 
	

DE ati DE,stánita- DE1 977.  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfe—

nas, no uso de suas atribuiçajes legais, conferidas pelo Decreto de 25-05/77 e.  

art. 20 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar o Sr. JOÃO TEIXEIRA DA SILVA, Professor Assis 

tente desta Escola, disciplina de PrOtese Dentária, para substituir o Profes — 

sor Titular Hélio de Souza, enquanto durar o seu mandato de Diretor desta Esco 

la. 

Da—sa ciancia e cumpra—se. 

Pritá4!!;de Sou r 

— Diretor — 

GD/mtm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N240 	 DE 12/setembro/77 

Professor Helio de Souza, Diretor da Escola de-
Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiçges 
legais, tendo em vista o que consta do Processo n2  223354/77, 

RESOLV E: 

1. 	 Contratar, em regime de C L T, os candidatos a 
provados nos concursos para Auxiliar de Ensino, nas discipli-
nas: 

PRÓTESE FIXA E REMOVíVti.: 
Marcos Antonio Franciozi-vago por demissão 	de 
Idalácio Estavas 

QUÍMICA ORGÂNICA: 
Maria Esperança Rebato Junqueira - vago por de-

missa() de Oscar Barbosa Duarte 
Heber Sebastião de Carvalho - vago por demissão 

de.Marco Aurelio Orsi.  

A entrada em exercício, por parte dos candida - 
;'±os:dar-se-e no prazo de 30 (trinta) dias, a contar , da data ' 
Y.de:Publicaçao desta Portaria. 

Da-se ciencia e cumpra-se 

Pr .H laçai  elio de Soutza 
Diretor 

Isb 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PCRTARIA N1.116/11  DE Si DE escisc>25\--0 DE 1 977,  

  

O Diretdr da Escola de Farmácia,e Odontologia de Alfenas, 

no uso de suas atribuiçOies legais, conferidas pelo Decreto de 25-05/77 e Art. 

20 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Dispensar, atendendo ao que determina o art. 487 da CLT , 

o servidor' JOSÉ HAMILTON PEREIRADatilOgrafo, da Tabela Permanente desta Esco 

la. 

DÊ-se ciancia e cumpra-se. 

Pro Helio de SR za 

- Diretor - 

GD/mtm. 



> 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE'FARMACIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PCRTARIA N2  DE,* DE 12 	DE 1 977, 

  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas , 

usando de suas atribu43es legais que lhe ego conferidas pelo Decreto de 25-5/77 

e art. 20, letra 'fi g":do Regimento desta' Escola, art. 12 do Decreto ng 72.912, de 

10 de outubro de 1 973, tendo em vista o disposto no item 5, letra "b" da 	e 

IN/DASP ne 46, de 19 de agosto de 1 975, 

RESOLVE: 

Designar MARIA TERESINHA MARTINS, ocupante do emprego de 

Dati1Ografo — LT—SA-802.4, da Tabela PerMahente da Escola de Farmácia e OdontOlo 

gia de Alfenas para exercer a função de Chefe da Seção de Pagamento — DAI-111.2, 

da Escola de , Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o Decreto n2 

78.220, de 05 de agosto de 1976. 

 Revogar as Portarias n2 152/76, de 24 de setembro de 1976, 

\,e n2 173/76 de 29 de outubro de 1976. 

De—se ciencia e. cumPraasse. 

9 

Prof. 'llo de Souz 

— Diretor — 

GD/mtm. 

~1•0111~‘..,,, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

\PaS, 	
ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PCDTPRIA 142  144,  /77 DE J5 DE  o& 	DE 1 977 

      

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alferes, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 25-05/77 e artigo 20 

do Regimento desta Escola'. 

RESOLVE: 

Designar os servidores abaixo relacionados para conatitülrem' 

Comissão para preparar a:comemoração e participação desta. scole, no 1552 anás de' 

Independência da f4tría, a saber: 

-Profa. Lucinda Tamburini de Souza 

Ruth Vieira 

AmállaSoares'Fonseca 

'Prot. João Teixeira da Silva 

Pompke Teresinha Tamburini Machado. 

Dõ-se •  ciõncia e cumpra-se. 

Prof. Hálio de Se a 

- Diretor ?. 

GD/mtm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PCRTARIA Ne I 3 77 DE gt DE A74—  DE 1977. 

   

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso 

OG suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 2505/77 e artigo 20 . do 

Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder fárias de conformidade com artigo 135 da OLTt  período 

da 1976/77, aos seguintes servidores: 

ARLINDO DALTON DA SILVELRA Chefe do Setot de Patrimanic - de 09-09/72 	a 

05-10/77; 

MARIA ESTHER ROSA - Agente Administrativo - de 12 a 30-09/77; 

SANCRA LóCIA DO NASCIMENTO - Chefe da Seção de Finanças - de 12 a 30-09/77; 

A, SILVÊRIO DE SOUZA FREIRE NETO sa Agente Administrativo de 12 a 30-09/77. 

Dá-se c:Lancia e cumpra-se, 

lio de Souz 

- Diretor - 

GD/mtm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PCRTARIA Ne 	/77-GD 
	

DE ha DE Cele-Y9-2..76 	DE 1 979. 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas,. 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 25-05/77 é artigo - 
20 do Regimento desta Escola.  

RESOLVE: 

Autorizar o afastamento de MARIA AUXILIADORA DO ARADO ' 

SORES, Auxiliar de Ensino da Disciplina de Httologia, Embriologia, Genátiba OO 

Departamento de Morfologia e Fisiologia desta Escola, para fazer curso de Pós- 

ao Nível de Mestrado, em Histologia, na Escola Paulista de Medicina, 
a partir de agosto de 1 977. 

Dá-se ciáncia e cumpra-se. 

Prof. elia de Souza 

- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PCRTARIA Ng 	/77—GD 	 DE  102  DE afe,)2A 	DE 1 977. 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfe 

nas, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 25.,05/77 e 

artigo 20 dá:  Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar o servidor, UVANI FONSECA MARTINS GUERRA Leo—

nico em Assuntos Educacionais — Estatutário, desta Escola, para servir na Di—

visão de Registos e Controle Acadâmico a partir da presente data. Ficando 

assim, cancelada sua designação para a Comissão de Obras. 

Da—se ciância e cumpra—se. 

ProVVÁ&io de Souza 

— Diretor — 

GD/mtm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ne ,j17 10 /77 
	

DE _1 DE ar2.0-JA 	DE 1 972 

'O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

no uso dá suas atribuiçães legais, cOnferidas pelo Decreto de 25-05/77 e artigo 

20 do Regimento deata Escola, 

RESOLVE: 

Conceder 90 dias de férias, ao PROF. LAMARTINE DE BARRES 

DUARTE, de conformidade com art. 85 da Lei: 1.711/52 e art. 82 do Decreto-Lei n2 

465 de 11-02/69, relativas aos anos de 1976 e 1977, a partir de 15-08/77. 

Da-se ciância e cumpra-se. 

fre4 a  Pro 	relia de Souza 

- Diretor - 

GD/mtm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA 1i2 43e /77 	DE  /0  DE Car6   DE 1.977 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 25/05/77 

e artigo 20 do Regimento deita Escola. 

RESOLVE: 

w:Autorizar o afastnnento de STAEL FABRIS DE AIMEIDA AMARAL , 

Assistente, DAI 112.3, para gozar fárias, de conformidade corá o ar-

tigo 134 da Consolidação das lieis de Trabalho, (alterada pelo Doere 

to-Lei 1.535, 4e 13 de abril de 1.977), referente ao período 1.976/ 

77,'de 10/08 a 08/09/77. 

D&-se ciõncia e cumpra-se 

. Helio de Souza 

- Diretor- 

RV/aar. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  138/77 	 DE 10/AGOSTO/77 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, no uso de suas atribuiçees 	legais conferidas pela 
letra r - art. 20 do Regimento desta Escola, 

RESO L. V E: 

Homologar o Concurso Páblico para-
provimento de tres empregos vagos, 
sendo dois (2) para AuXiliar de En 
sino do Departamento de Ciencias E 
xatas - Disciplina de Química Org: 
nica e um (1) para o Departamento'. 
de Prátese Dentária - Disciplina - 
de Prátese Fixa e Removívele desta' 
Escola,,realizado nos dias 04 e 05 
de agosto de 1977, em que se clas-
sificaram para provimento das va - 
gas, os candidatos: Maria Esperan-
ça Rabelo Junquefra e Heber Sebas-
tião de Carvalho para o Departamen 
to de Ciencias Exatas e Marcos An 
tonio Franciozi para o Departamen-
to de Prátese Dentária. 

Publique-se e registre-se 

Pro *Helio de Souza 
Diretor 

Isb/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2-/3)777 	DE 9./DE DE 1.977 

O Diretor da Escola de Parm&ciR e Odontologia de Alfenas, 
no uso de suas atribuiçoes legais, conferidas pelo Decreto de ... 
25/05fl7 e artigo 20 do Regimento desta Escola 

RESOLVE: 

Autorizar o afastamento de CONCEIÇÃO APARECIDA VILELA DE 
MOURA DEITE, Técnica. de Laboratório, clasSe C, regime CLT,- desta' 
Escola, para participar do curso de Farmacot6cnica dos Medicamen: 
tos de Aça° Prolongada e do Simpósio sobre Alimentos, Nutriçeão e 
Perspectivas do Desenvolvimento a realizar-se durante a XXIV Jor-
nada Parmacguticá, na cidade de Araraquara-SP, no período de 15 a 
19 de agostO de 1 977. 

De-se cigncia e cumpra-se. 

Prof. élio de Souz 

Diretor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P 0.R •T AR I A .N2136/77 	 DE 0,2,, DE DE 1 927 

   

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas Usando 

de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 25.05/77, e ,artigo' 

20 do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

1. 	De conformidade com o parecer da COPERT, em reunião de 12/08/77, 

conceder a Auxiliar de Ensino, MARIA SINIRAIROCHA DE OLIVEIRA, o Indentivo 

Funcional item III, 25%,sobre o vencimento básico de Assistente, a pgrtir ' 

de 12 de agosto do corrente ano. 
ot,l/k„ 

• 

Da-se ciência e cumpra-se. 

Prof 	Souza,, .‘-itúto de  
Diretor. 

/sfaa... 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 435/77 DE 0.2, DE cx-oes.:1-0 DE 1 977 

 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas,, 

usando de suas atribuiçaes legais, conferidas pelo Decreto de 25.0.5/77 e 

art. 20, letra "h" do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

Constituir Banca Examinadora para o Concurso de Auxiliar 

de Ensino - disciplina de Quimica orgnica - Departamento de Ciencias Exa 

tas: 

Professor Vinio Barbosa Tambyrini - Presidente 

Professor Afranio Caiafa de Mesquita 

Professara Maria LiScia Borges Abrir) 

Dá -se ciencia e cumpra-se..  

Pra Helio de Souza, 
Diretor. 

/sfaa. 



Prof. Helio de Sou 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇA0 E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ne .134 /77  DE Oe DE cuitio. ‘t,ol-ol) DE 1 977 

  

O Diretdr da Escola de FarmáCia..e Odontologia de .Alfenas, • 
usando de suas atribilliOes legais conferidas pelo Decreto de 2.05/77 e 

art. 20, letra "h" do Regimento desta Escola, , 

RESOLVE: 

1. 	 Constituir Banca Examinadora para o Concurso de Auxiliar 

de Ensino Disciplina de PrOtese Fixa — Departamento de PrOtese Dentária: 

Professor Francisco Leite Vilela — Presidente 

Professor jogo Teixeira da Silva 

Professor Honário Lemes Costa 

De—se cianda e cumpra—se., 

Diretor. 

/sfaa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

ODiretor da Escola da Ferm&oie e 

do da Euas atribui:0es legais, conferidespeIo Decreto d 

letra "h" do Regimento deste Escola, 

az, unan 

Arta 

14 	Designar RUN VIMA, Diretora do Departamento do Pessoal 

1T4A5-101.14  desta Escalas  para responder pelo Expediente da Biblidtecee  

sem projete° dc seus vencimentos e funi, 

Ce.so ciência e cumpre -ne4 

do So a 
Diretor 

Atoe. 

a4c). DE 1977 19_0 R TA 8 	o  4,33 177 

- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NO32/77 DE 29 DE t-Lit!-0 DE 1977 

 

O Diretor da' Escola de Éarmácia.e Odontologia de Alfenas, usando 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 25 de Maio 

de 1 977 e art. 20, letra "g" do Regimenta desta Escola, e de acordo com o 

art. 79; item II do Decreto n9 77.336, de 25 de março de 1975, • 

RESOLV E: 

1. 	Designar RUTH Vieira, Agente Administrativo - S01 .6., do Quadro 

Permanente da Escola de Farmácia e Odontolágia de Alfenas, Para exercer as 

funções de Diretor do Departamento de Pessoal - LT-DAS-101.1, de que trata o 

Decreto n9 77.691, de 26 de Maio d.e 1 76, desta Escola. 

De-se Ciencia e cumpra-se.• 

fP44 . Helio de Sou 
Diretor. 

/sfaa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2-1-5.1/77 	 DE.2,9DE 	 DE 1 977 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alienas, usando 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 25 de Meio 

de 1 977 e art. 20, letra "g" do Regimento desta Escola, e de acordo com a 

art. 72, item II do Decreto ne 97.336, de 25 de março de 1975., 

RESOLV E: 

1. 	Designar ANATA SOARES FONISEDA, Técnico em Contabilidade - KU mo 

1042.7 do Quadro Permanente da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 

para exercer as funções de Diretor do Departamento de Administraç5o 

LT-DAS-101.1, de que trata o Decreto n2 77.691, de 26 de Maio de 1 976, des-

ta Escola. 

Da-se citicia e cumpra-se. 

Prof. Hélio de Sou 
Diretor. 

/sfaa. 



MINISTÉRIO DA IDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

.PORTARIA 32,132/77 	 .DE .á%9  DE jQ.Lo 112 1977  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas„ 

usando de suas, atribuiço 	 lhe sao conferidas pelo Decreto 1. . es segais que ,•. . 

de 25„05/77 e art.,  20, letra "g" do %Sento desta Escola, art. 12 do 

Decreto n2 72.212, de 10 de outubro de /. 973,, tendo em vista o disposto 

no item 5, letra "ti"-  da IN/DASP n2 46„ de, 19 da agosto de 1 975, . 

RESOLV 

Designar SANDRA LÚCIA NASCIMENTO, ocupante do emprego de 

Datilágrafo — LT — SA — 802.4, da Tabela permanente da Escola de Farmá—

cia e Odontologia de Ufanas para exercer a função de CHEFE DA SEÇA0 ' 

DE FINANÇAS — DAI-111.2, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

de acordo Com o Decreto n2 78.220, de '5 de agosto de 1 976, em caráter' 

'provisório', por insuficiÊncia de servidóres-com habilitação correlata ' 

com a referida função. 	• 

Revogar a Portaria n2 141, de 24 de setembre de 1 976. 

D'étse 'ofenda e cumpra—se, 

Prot. Helio de t.lot 
Diretor. 

/sfaa, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N94.29/77  DE 	oe 9I$ 1,t).-(11-Jo IM 1977. 

:O Dirá-L.6r da Escola de Farmádie e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribUigoes legais que ïhe sâo conferidas pelo Decreto ' 

de 25.05/77 e art. 20, letra "g" do RegiMento desta Escola, art., 12 do 

Decreto n2 72:912; de 10 de outubro .de1 973, tendo em vista o disposto 

no item 5, letra i"6" da IN/DASP n2 46, de 19 de agosto de 1 975, 

RESOLVE: 

Designar WALDELY MIQUELINO, ocupante do emprego de Arti - 

fies - LT-ART -706.3, da Tabela 'Permanente de Escola de Farmácia e Odon-

tologia •de Alfenas, para exercer a fungo de CHEFE DO SETOR DE MECANO-

GRAFIA - DAI-111.2, da Escola de Farmácia -e Odontologia de Alfenas, de 

acordo com o Decreto ne '76.220, de 05 de agosto de 1 976. 

Revogar a Portaria n°' 155,. de 24 de setembro de 1 976. 

De-se ciância e cumpra-se, 

Pro . Hálio de Souza, 
Diretor, 

/sfaa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

POR TARIA.N9 1.22/ 77 DE .2,9 DE lmiLLio 	DE .1977 

 

O Diretor da Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, usando 

de suas atribuigges legais que lhe São conferidas pelo Decreto de 25 de Maio 

de 1 977 e art. ?O do Regimento desta 'Escola, letra "g", art. 12 do Decreto' 

n2 72.912, de 10 de Outubro de 1 973, tendo em vista o disposto no item 5 , 

letra '13" da IN/DASP n2 46, de 19 de agosto de 1 975, 

RE5OLV E: 

1. 	Designar JOSÉ CARLOS BEL4INI, ocupante do emprego de Agente Admi— 

nistrativo LT-SA.801.6, •da Tabela Permanente da Escola de Fármgcia e Odonto—

logia de Alfenas,,para exercer as fungadas de Chefe da Seção de Material e Pa 

trimOnio DAI-111.3, desta Escola, 

06—se eiância e cumpra-,se.L 

Prof Helio de Sou 
Diretor 

/sfaa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P OR T AR IA N9-1.26/77  DE.2.9DE tt-La•-fro DE 1 977  

O Diretor da Escola de FarMecia e Odontologia de Alfenaa, usando 

de suas atribuições legais, conferidas peio _Decreto de 25.05/77 e artigo ?O , 

letra it:" do Regimento desta Escola, 

RESOLV E; 

Lotar o servidor AMAOCR pA SILVELHA FERREIRA, Agente Postal - 

digo CT.205„12.A, redistribuido para esta Eseola pela Portaria ng 601.DA3P , _ 

de 29.10/76, na disciplina de Semiologia e Endodontia - Departamento de Clini 

ca e Cirurgia, do Curso de Odontologia. . 

Da-se ciencia e cumpra-sç, 

Pr . Helio de_Souza, 
Diretor. ' 

/sfaa„ 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

'PORTARIA N242.5-/77 	 DE .2-$ DE DE 1 977 

    

O Direter da Escola de FarMáCia e Odontologia de Alfenas, usando 

de suas atribuiçães legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 25.05/77, 

e art, 20, letra "h" do Regimento desta Escola, 

RESOLVE:• 

1; 	Conceder dispensa a AMNIA.SOPRES FONSECA, Tecniee em Contabilidade 

NM41042.7, do Quadro Perffianente da Escola :de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

da função de Chefe da Seção de Finanças .4 DAI - 111.2, desta Escola, revogando . 	. 

a Portaria ng 141/76, de 24 de setembro de 1 976. 

Dâ-se ciância e cumpra-se.- 

Pro,:lio de Souza, 
Diretor. 

/sfaa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE AURAS 

POR TAfil 	11142/V77 	 0E.29 GE ..,N.‘42.tyc)  

0 Diretor da Escola dê Farte o, Cdontologia de Alfama. usando de 

suas atribuigGen legais que 1n2 can conferidas pelo Decreto do 25 de Meio de 

1 977 c art. 20 do Sagimento desta Emele, letra "g°1  art. 12 do Decreto 'ne 

72.912%  de 10 da outubro da 1 73, tendo em vista o disposto na item 5 letrat 

440 da la9P ny 450  dá 19 de agosto da 1 9754  

L V E: 

la ffiuINtDQ ANTONIOsaiam, ocupante do marca° de Agente 

Administre 	 .15#  da Tabela Permanente da Escola de FarrAcia e Odon— 

tologia da Alfenas, para oxertxr 0 força° de Chefe do DepOsito DAI-111.2)  • 

desta Escola. 

Daakna cianeto e 

Diretor. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ng/0/77 	 DE:0220E DE 1 977 

   

O Diretor da Escola de FarMáCia.0 Odontologia de Alfenas, usando 

de suas atribuições legais que lhe são coeferidas pelo Decreto de 25 de Maio 

de 1 977 e art. 20, letra "h" do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

1. 	Conceder dispensa a RUTH VIEIRA, Agente Administrativo - SA 

-801.6, do Quadro, Permanente de Escola OC Farmácia e Odontelogia de Alfe - 

nas, da função de Chefe da Seção de Material e Patrimenio DAI-111.3, desta 

Escola. 

Dõ-se ofenda e cumpre-se'., 

Prof. : ..1lo de Souza, 
Diretor. 

/sfaa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NffiLe.3 /7? 	 DE 028 DE 122,& DE 1 977 

 

O Diretor da Escola de Fermácia e Odontologia de Alfenas, usando 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 25 	do 

Maio de 1 977 e art. 20, letra "h" do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

1. 	Conceder dispensa a JCSÉ CARLOS SELLINI, Agente Administrativo. - 

SA-601.6.E, da Tabela Permanente desta Escola, da funçgo de Diretor do De - 

certamente de Administração LT-DAS-101.1, da EFOA, revogando a Portaria ng 

079/76, de 11 de junho de 1 976. 

Da-se eiancia e cumpra-se. 

1/7  Pr . Hélio de Souza, 
Diretor. 

/sfaa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P 	_Ti; R I ANe212,07 ata DEpelt, 	DE 1 977 

 

O Diretor de Escala de rmgale e Odontologia de Alfenas, usando 

de suas atribuWins legais que Ihs.sad conferidas pelo Decreto de 254 	de 

Meio do 1 977 e art. 20, letra l'h" do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

1. 	Conceder dispensa a REDIALOO ANTONIO OEy.INI, Agente Administra— 

tivo $4.8O1.6,E, da Tabele Peroanente'da LEOA, de funoão,de Diretor do De 

partemento da Pessoal. —LT.DAS,101.1. deste Escola.. .revogando a Portaria 

nø 073/75, da 11 de Junho de 1 978. 

cignoie e cumpra-cc. 

. Haia 
Diretor. 

/sfaa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  c2i /77 	D.E  02 DE 	 lE 1 911 

. 	_ 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 
uso de sue4 atribuiçaes legais, 'conferidas pelo Decreto de 25/05/17 

, e artigo 20 do Regimento desta Escola 

RESOLVE: 

Conceder a MARIA CONCEIÇÃO BARBOSA EMAS,. Agente Administra 
tivo -SA801.5', Regime CDT, 15 (quinze) dias de licença para trata - 
mento de saúde, a partir de 25 do mgs é ano em curso. 

Dg-se cigncia e cumpra-se. 
I 

17  Pro . Hélio de Se a 
= Diretor . 

ASR/asr. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

- 

PORTARIA N2 .A70 /77 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
no uso de suas atribuigiges legais, conferidas pelo Decreto 	de 
25/05/77 e artigo 20 do Regimento desta Escola 

RESOLVE: 

Autorizar o afastamento _do servidor desta Escola, WALDELI 

MEQUELINO, Artífice de Artes Gráficas, para gozar férias, deTdoil 

formidade com o artigo-134 da Oonsolidaço das Leis do Trabalha! 
(alterada pelo Decreto-Lei 1 535, de 13 de abril de 1 977), refe= 
rente ao período 1976/77, de 25/07 a 05/08/77. 

Dg-se °lenda e cumpra-se 

Pr #, Hélio de So za 
=Diretor= 

RAB/asr 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALPENAS 

PORTARIA N211.49Y77 	 DE /6" DE 	 DE 1.977 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 

uso de suas atribuiçOses legais, conferidas pelo Decreto de 25.05/77 e artigo 

20 do Regimento desta Escola. 

RESOLVE: 

1. 	 Autorizar o afastamento de MARIA TERESINHA MARTINS, Secretária 

Administrativa, DAI 111.1, desta Escola, para participar do Curso de Adminis 

tração do Pessoal C L T, promovido pelo CEIREMEC, em Brasília—DF., no perlo—

da de le a 23.07/77. 

Dg—se cigncia e cumpra—se. 

Prof. Vinio Barbosa Tamburini 

Vice—Diretor 

/aar. 



011,r,v  

Prof Helio de Souz 

- Diretor - 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2,11_ el /77-DP DE /41  DE/kát 	DE 1 977.  

 

O Diretor da Escola de Parme.cia e Odontologia de Alfe 

nas, no uso de suas atribuicZes legais, Conferidas pelo Decreto 	de 

25-05/77 e artigo 20 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

AUtorizar o afastamento de POMPSIA TERESINHA TAMBURI-

NI MACHADO, Chefe de Gabinete - DAT-111.3,• para gozar suas férias, de 

conformidade com o artigo 134 da. Consolidação das Leis do Trabalho 

referente ao período de 1976/77, de 18-07-77 a 01-08-77. 

De-sé ciencia e cumpra-se. 

DP/mtm. 



Prof. e Souza 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2ii7 /77 	 DE /3 DE DE 1 977 

   

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de 

Alfenas, no uso de suas atribuiç3es legais, conferidas pelo De 

Creto de 25.05/77 e artigo 20 do Regimento desta Escola. 

RESOLVE: 

1. 	 Rãvogar a Portaria ng 115/77 de 12.07/77, da qual 

foi autorizado o afastamento do funcionário Amâncio"de Souza 

Reis, Chefe da Seção de Legislação, Direitos'e-Deveres - DAI- ' 

111.2, desta Escola, para participar do Curso de Administração - 

do Pessoal C IJ T, promovido pelo CETREMEC, em Brasilia-DF., no 

período de 18 a 23.07/77. 

De'-se ci&ncia e cumpra-se. 

- Diretor 

mpof/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIAM e_á/22. 	DE L..2_ DE,  fraí  gs: 

O Diretor da Escola de Farmjcia e Odontologia de. Alfenas, 

no uso de suas atribuiçtles legais, conferidas pelo Discreto de 

25/05h7eartigo 20 do Regimento desta Escola,RESOLVE-: 

Autorizar o afastamento de SUELY. PRA10 PLAUSINO.Agente de 

Portaria,para gozar suas ferias, de conformidade com o artigo 134 

dg Consolidação das Leis do Trabalho, referente ao perodo de 76/ 

a 77.de 18.07.77 a 27,07.77. 

a 
. .DA—se Ciencia e 

ea  

Cum .a—se 

te)  Prof. io de Souza r 

Diretor. 

RAB/rab. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NPE5/77 DE 12.0E )4,545_,M4s- 	DE 1 977 

 

O Diretor- da Escola de Farmácia e Cdontologia de Alfenas, no 

uso de suas atribuiçães legais, conferidas pelo Decreto de 25.05/77 e artigo 

20 do Regimento desta Escola, 

IFIEspLy E: 

1. 	 Autorizar o afastamento de AMANCIO DE SOUSA REIS, Chefe da .1  

Seção de LegislaçÊo, Direitos e Deveres — DAI-111.2, desta Escola, para 

participar do Curso de Administração do Pessoal C L T,Hpromovido pelo 
	g 

CETREMEC, emPOrastlia—DF., no perlado de 18 a 23.07/77. 

DÊ—se pigmeia e cumpra—se. 

. Hálio de Soúza, 
Diretor. 

/sfaa, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

POR TARJA N91/4//77  DE 	7 "DE jeilitAr • DE IS?? 

 

O Diretor da Escola de FarMácia e Odontologia de Alfenas, no 

liso de suas atribuigges legais; conferidas pelo Decreto de 25.05/77 e 

artigo 20 do Regimento desta Escola., 

RESOLV Ei 

Autorizar o afastamento de LUZIA DA SILVA BARROSO — Asses.so/L,—

LT—DAS-102.i, desta Esdola, para participar do 39 'Curso Para Diretores', 

Secretários e Assessores, promovido pele CONSAE — Consultoria e Adminis 

traço de Ensino, em Belo Horizonte—MG., no período de 1Í a 23 de julho 

do corrente ano. 

De—se ciencia e cumpra—se. 

Prof. .alio de Sou a, 
Diretor. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NU 3 /77 	 DE )- DE DE 1 977 

   

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 

uso de sues atribuicges legais, conferidas pelo Decreto de 25.05/77 e 

artigo 20 do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

Autorizar o afastamento de STAEL FABRIS DE ALMEIDA AMARAL , 

Assistente — DAI-112.3, desta Escola, para participar do Curso de Capa 

citação de Gerentes em Recursos Húmanos„ promovido pelo CETREMEC, em 

Brasília, no período de 11 a 23 de julho do corrente ano. 

De—se ciância e cumpra—se. 

Prof. Hé 
Diretor. 

isfea. 



MINISTÉRIO Dâ EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

i p O R T,A .R A MIO/77-DF 	DE ,1:-1  DE DE 1977. 

O Diretor da Escola de Farmdcia e Odontologia 

de'Alfenas, no uso de suas atribuiçoes legais, conferidas pelo 

Decreto de 25.05.77 e art. 20 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE 

De conformidade com o artigo 84 da Lei 1.711, 
de 28,10.92, conceder ao servidor "UVANI FONSECA.MARTINS GUE1IR4. 
Técnico em Assuntos Educacionais -927.6-11, Férias regulamentares, 
de 07.07.77 a 05.08.77, referente ao periodo_de 1976/77; 

De conformidade com o artigo 134 da. Consolida 
cem das Leis do Trabalho, conceder ao'servidot Olavo_de Barros ' 
Duarte - Agente Administrativo -SA-801.6-C, Férias regulamenta 
res, de 04.07.77 a 23.07.77, referente aõ período de 1976/77. 

Da-se alteia e cumpra-se 

falare  Prof. Hélio de S uza 
Diretor 

RAD/Aor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇA0 E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA  WA2./97 DE 28 DE/Z4k 	DE 1 977 

 

O Diretor da Escola de FormÉcia e Odontologia ,de Alfenas, usando 

de suas atribuioSes legais que lhe sito benferidas pelo Decreto de 26 	dá 

Maio de 1 977 e art..20, letra "h" do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

1. 	Conceder dispensa e REINALOO,ANTORIO &LUIZ, Agente Administra- 

tivo SA-801.6.E, da Tabela Permanente da EFOA, da função de Diretor do De 

partamento de Pessoal - LT-bAS.101.1, desta Escola, revogando a Portaria 

02 078/76, de 11 de Junho de 1 976. 

De-se ciância e cumpra-se. 

,/Pro . Hálio de Sou 
Diretor. 

(A/' 



4. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 	• 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ng d/77 DE /9--  DE t14,4r DE 1 977 

 

O Diretor da EsCola de Farmãcia e Odontologia de Alfenas', usar') 

do de-tuas atribuiçães legais due lhe são atribuidas pelo,Decreto 	de 

25.05/77 e art. 20, letra ''''g!! do Regimento desta Escola, art;'12 do Decre—

to rig 72912, de 10 de outubro de 1 973, tendo em vista o disposto no item 

5, letra i!b!' da IN/DASP ng 46, de 19 de agosto de 1 975, 

Designar! MAURO ESTEVES DA SILVA ocupante do emprego de Agen—

te de Portaria — LT—TP-1202A, da Tabela Permanente da Escola de Farmácia' 

e Odontologia de Alfenas,.para exercer a função de CHEFE DA SEÇÁO DE SER—

viçcs AUXILIARES-DAI-1i1..2, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

de acordo com o Decreto ng 78.220, de 05 de agosto de 1 976 e por executar 

tarefas correlatas com a referida função. 

Revogar a Portaria ng ,156; de 24 de setembro de 1 976. 

D&—se ciãncia e cumpra—se'. 

Y P — . Helio de Souza, 
Diretor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

POR TAR IA N2410/77 DE 4 DE "%az, DE 1977 

 

O Diretor da Escala de Farmácia e Odontologia de Alfenasi 

usando de eUaa atribuiç3ea legais que lhe são conferidas pelb Decreto 

de 25,05/77 e art. 20, letra úg"Ho RègiMento desta Escbla, ai-t. 12 
- 	1 	. 

do Decreto n2 72.912, de 10 de oütubro de 1 973, tendo em vista o (lis.

posto no item 5, letra "b" da IN/DASP/ n2 46, de 19 de agosto de 1975 

RESOLV E: 

1. 	Designar SESASTIANA VILELA PEHE1RA ocupante do cargo de 

Agente de Portaria—COdigo TP-1202.4, do Quadro Permanente da Escola 

de Farmácia e Odontologia de Alfenaa, para exercer a funoão.de  CHEFE 

DO BETUS DE COMUNICAÇ1(0 E ARQUIVO — DAI-111.2, da Escola de ,Farmácia 

e Odontologia de Alfenas, por possuir conhecimentos e experiencia 

inerentes às atribuiçoes especificas da :função. 

Da-se ciai-eia e cumpra-'sêio 

Hálio de Souza, 
Diretor. 

/sfaa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA  NP/08 177 DE 	DE pai/Á 	DE 1977. 

 

O Diretor da Escola de Farmáciae Odontologia de Alfenas, usan 

do de suas atribuiçGes legais, conferidas pelo Decreto de 25,05/77 e Art. I  

20, letra "h" do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

Designar STAEL FABRIS DE ALMEIDA AMARAL, Assistente, DAI-112.3, 

para responder pela Seção de Recrutamento, Seleção e Treinamento desta Esco 

ia, sem prejuizo de seus vencimentos e fungas. 

De-se ciencia e cumpra'-se, 

dadefer Prof. Hélio de Sou a, 
Diretor. 

/afala. 



MINISTÉRIO DA EDUCACAO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ne/09/77 DE /si  Do 	 OE.1 977 

  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas,.usan 

da de suas atribUigges legais que lhe sgo conferidas pelo Decreto 	de 
,26.05/7

7 e art. 20 do Regimento desta Escola, letra "g", art. 12 do Decre-
to n2 72.912, de 10 de outubro de 1 973, tendo em vista o disposto no item' 
5.
, letra "b" da INIDASP ne 46, de 19 de agosto de 1 975, 

RESOLV E: 

1, 	 Designar ROBERTO BORIN, ocupante do emprego de Agente Adminis- 

trativo-LT-SA-801.51 .da Tabela Permanente da 'Escola de Farmácia e Odontolo-

gia de Alfenas, para exercer a função de diEht DA SEÇÃO DE CADASTRO E CLAS 

SIFICAÇÃO DE CAFIGC6-DAI-111,2, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfe-

nas, de acordo com o Decreto': de ne 76.220, de 5 de agosto de 1 976. 

Dg-se cigncia e cumpra-se. 

Plat'fair f. Hélio de So za, 
Diretor. 

/s? as. 

ao o 



of.Helio de o 
Diretor. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

POR A R A NP /01)77 DE /°' DE DE1977 • 

   

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando da suas atrihuiçges legais que lhe são conferidas pelo Decreto 

de 25.05/77 e art. 20, letra "g" do Regimento desta Escola, art. 12 do 

Decreto ng 72.912, de 10 de outubro de 1 973, tendo em vista o disposto 

no item 51  letra "b" da IN/DASP n2 46, de 19 de agosto de 1 975., 

RESOLV E: 

1. 	 Designar JOSÉ SEBASTIg0 DE CARVALHO, ocupante do emprego' 

de Agentes Administrativo - LT-SA-801.5;'dé Tabela Permanente da Escola 

de Farmácia e Cdontologia de Alfenas, ppra exercer a funga° de CHEFE DA 

CONTABILIDADE - DAI-111.2, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfe-

nas, com habilitaçâo profissional de`Tácnico de Contabilidade correlata 

com a referida função de acordo com o Decreto n2  78.220, de 5 de agosto 

de 1976. 

Revogar a Portaria n9 148, de 24 de setembro de 1 976. 

05-se ciencia e cumpra-se. 

/sfaa. 

01)'. 06 ho 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Et i0P777-DP DE Le DEpik DE 1 977. 

 

O Diretor da Escola de ParmáCia e Odontologia de Al-

Unas, no uso de suas atribuiçties legais, conferidas pelo Decreto de 

25-05/77 e art. 20 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

. Contar em dobro, parafine de aposentadoria, de con-

formidade com o artigo 117 da Lei 1.711 de 28-.10/52, a Licença Espe.  - 

ciai nao gozada pelo servidor desta Escola "JOX0 BAPTISTA PEREIRA BAS-

TOS, Professor Titular, cOdigo L1-401.6, matrícula nQ 2078631, referen-

te ao decênio 1960/70. 

De-se delicia e cumpra-se. 

Prof. Alio de Sou 4a 

- Diretor - 

DP/Mtm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 jO5/77-DP 
	

DE _I° DE ittik DE 1 977.  

O Diretor da Escola de Parmecia e Odontologia de Al-

fonas, no uso de suas atributçb'es legais, conferidae pelo Decreto de 

25-05/77 e art. 20 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder f&rias aos seguintes servidores: 

Agentes de Portaria: 
NEY COSTA - Art.84 - Lei 1711 de 28-10/52 ... de 01-07 a 30-07/17; 
CARLOS BERRARDES PEREIRA - Art.130-012 	. de 01-07 a 30-07/77; 
ANTÔNIO PARIA DE SOUZA PILHO-Art.130-CLT .... de 04-07 a 02-08/77; 
JANDIRA RIBEIRO DE SOUZA - Art.130 CLI .... de 04-07 a 02-08/77? 

05, =A DE CARVALHO DIAS-Art.130 e 142 - CIT .. de 04-07 a 02-08/77; 
JOSÉ DOS REIS SILVA - Art.130 e 143 - CLT ... de 04-07 a 23-07/77; 
ESPERANÇA SOUZA E SILVA-Art.130 e 142 - CM . de 04-07 a 02-08/77; 

Tecnicos de Laboraterio: 

JANICE VIEIRA ROMANO - Art. 134 - OLT 	de 04-07 a 20-07/77; 
ELOIZA HELENA ALVES - Art. 130 - CIT 	 de 01-07 a 30-07/77; 
ADIR ARAUJO - Art. 130 - CM 	  de 11-07 a 09-08/77; 
LOURIVAL OLIMPIO DA SILVA-Art.130 e 142-CIT 	 de 11-07 a 09-08/77; 
LUIZ MARCELO DA SILVA - Art.130 e 142 - C12 	 de 11-07 a 30-07/77; 
SANDRA BORIN - Art. 130 e 142 - CM 4wegieM de 04-07 a 02-08/77; 
VERA VICIA DE LACERDA MATA-Art.130,142,143-0LT de 11 a 30-07/77 ; 
CONCEI00 APARECIDA VILELA DE MOURA LEITE-Art. 

130 e 142 - CIT 	 de 04-07 a 02-08/77; 

Agentes Administrativos: 
JOSÉ SEBASTIU DE CARVALHO-Art.130 e 143-012. de 12-09 a 11-10/77; 
MARIA CELINA SILVEIRA - Art.130 e 142 - OLT • de 04-07 a 02-08/77; 

Assessor: 
JOZO CARVALHO FILHO - Art.130 e 142 - CIT .,, de 07-07 a 05-08/77. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

Prof. Helio de Sou a 
-.Diretor - 

DP/átm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N-c2k3/77 	 DE /9  DE DE 1 977 

   

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuiç5es legais, conferidas pelo Decreto de. 25.05/77 

e art. 20, letra "h", do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

1. 	 Revogar a Portaria n2 182/76, de 23 de novembro de 1 976 

que constituia comissão destinada a elaborar e aplicar testes seletivos 

em candidatos aos cargos administrativos deste orgao. 

ciencia e cumpra—se. 

, 	Helio de Souza, 
Diretor. 

/afala. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA  Ng :Wg407 	DE aM DE )44,7YIÃA5/  DE 1.977 

O Diretor da Escola de ParmErcia e Odontologia de Alfenas, 

no uso das suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Dispensar, a pedido, a servidora FLÁVIA REGINA DA SILVEI- 

RA LEMOS, ocupante do emprego de Agente Administrativo, LT-SA-801.5, 

da Tabela Permanente desta Escola. 

De-se cienciá e cumpra-se 

7/  Pro1 *Helio de S uza 

- Diretor- 

DP/ear. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 :10//77 DEODE/40'4 	DE 1 977 

 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de /Ufanas, usan 

do de suas atribuicães legais, conferidas pelo Decreto de 25.05/77 e art. 

20, letra "p" do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

	

1. 	Nos ternos da Circular ng ,049/77/SSS/PREMESU, de 20 de junho • 

de 1 977, constituir a Comissão de Equipamentos, com atribuiçães de: 

— deter todas as'inforMaçães sobre a situação de todos 	os 
equipamentos desta Escola, adquiridos através do FREMESU , 
como, quantidade, tipologia, localização, estado, forma de 
utili2ação, etc....; „ 

providánciar análise právia dos Projetos e solicitaçães de 
equipamentos, satisfazendo os critários de prioridade fixa 
das pela EFOA ou pelo AREMESU; 

— Coordenar as atividades de assistgncia tácnica e manuten — 
eco dos equipamentos; 

— coordenar e acompanhar os trabalhos de recebimento, distri 
buição e instalaçao de equipamentos; 

d) — promover e coordenar cursos e seminários sobre utilização, 
manutenção e °pereça° de equipamentos. 

	

2. 	Compãem a Comissão de Equipamentos os seguintes servidores: 

Professor Titular VINIO BARBOSA TAMBURINI 
Professor Assistente BENEDITO FERREIRA DA SILVA 
Ag.Administrativo MARIA ANGELA S.VIE1RA 
Ag.Portaria MAURO ESTEVES DA SILVA 

De—se ciencia e cumpra—se. 

.e Pr Helio de Auz- 
Diretor 

/sfaa. 



POR T AR IA Nef00/77-CD 	 DE 021./ DE DE 1977 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FAIEWACLI E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

O Presidente do Conselho Departamental da Escola de Farmá-

cie e Oddntologia de Alfénas, no uso de Suas atribuigges legais, conferi-

das pelo artigo 25, letra "h" do Regimento desta Escola a resOlução dons 

tante de áta ne 302, de 21 de junh6 do corrente ano, do CD , 

RESOLVE:. • 

Designar oS professores abaiko relacionados para consti 

tuirem CO1ISSA0 PIBRMANENTE DE VESTIBULAR, da Escola de Farmácia e Odonto 

logia de Alfehas; a saber: 

Prof. Afranio Calafa de Mesquita 

Prof. Armando Alves BOrges.JUnior 

Prof.. Beneditc- Ferreira da Silva 

Prof.HHelio de Souza - Coordenador 

Prof. Maria Jose Iunes Garcia 

Prof. Vi.nio Barbosa Tamburini. 

Da-se ciância e cumpra-se. 

7 c- 
Pr4 . 1-lálio de Sou a, 

41- 	Presidente do CD. 

isfaé; 



‘11  
Prof. 	lio de Souza, 

Diretor. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PHD ATA R• I A •r0 C7 /77  •  DE )iff DE DE 1977 

O Diretor da Escola de •Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 

uso mde suas atribuiçges legais, conferidas pelo Decret'o de 25,05/77 e 

artigo 20 do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

Autorizar o afastamento de ULISSES PEDREIRA DE ALMEIDA, Auxi— 

liar de Ensino da Disciplina de Anestesiologia e Cirurgia Oral, do De—

partamento da Clinica e Cirurgia desta Escola, para fazer curso de 
e Fgs—Graduagao, a nivel de mestrado, em Cirurgia e Traumatologia Suco-1  

Maxilo—Facial, na Faculdade de Odontologia da Universidade Federal de 

Pelotas, a partir de 19 de Julho de 1 977. 

A De—se cigncia e cumpra—se. 

/sfaa.  

4 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P OR TAR IA rus2 99 /97 DE 29 DE 	 DE 1977 - 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 

use da suas atribulgEss legais, conferidas pelo Decreto de 25.05/77 e 

art, 20 do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

' 	Autorizar o afastamentO de HÉDIMA CAETANO DE CARVALHO, Profes 

sota Colaboradora do Curse de Enfermagem desta Escola para frequentar' 

o curso de Habiiitação em Enfermagem, Medico.Cirárgico, que será reali 

zado na Escola de EnferMagem da UFMG, a partir de 12 de agasto de 1977.. 

De—se °Anoja e cumpra—se. 

. Hélio de Sou 
Diretor. 

/sfaa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

DR TA A  Nil  vabin 

   

GDiretor dá Escala da farmácia e Odontologia da Alfenes 

usando de aUes etribvipaes legais que lne rega conferidas pelo Decreto 

de 29.0S/77 e art. 20 letra "g" do Regimento desta Escola, art. 12 de 

Decreto n2 72.912, de 10 de outUbre dê 1 973, tende em vista o dispas-

ta no item SI  letra 93" do INPASP n2 46. de 19 de agosto de 1 973, 

SOLVE: 

	

1. 	,Designer STAEL FABRIS tE ALMEIDA AMARAL, Ocupante do ctipra 

go de Agente Administrativa - LT4A-015I.6, da Tabela Permanente da 

la do Farmácia e Odontologia de Alfenás, para exercer a funçião 

A3SIS1ENTE-4YI-112.3, da Escale de Farmácia e Odontolecia de Alfenas 

de acordo cem o Dearetong 7D.2204  de OS agosto de 1 ox. 

	

2, 	A %I gar oian.. 151 	Setembro dei 9715. 

Deg-no ciaPclLe e etripre,sou. 

Jku 0:6 he Moa.  



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALEENAS 

P O R A R A Ne  DE pç/ DE 22,43 	DE 1977 

- O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de, Alfenas, 

usando de aUas atribuiçges legais que lhe sgo conferidas pelo Decreto 

de 25.05/77 e-  art. 20 letra "g" do Regimento desta Escoia,.art, 12 do 

Decreto ne 72,912, de 10 de outubro de. 1 973, tendo em vista à dispos-

to no item 5, letra "b" da IN/DASP ne 46, de 19 de agosto de 1 975, 

RESOLV Et 

1, 	Designar. POMPÉIA TERE4NHA TAMBURINI MACHADO, ocupante do 

emprego de DATILCORAFA.- LT-SA-002:4, da Tabela Permanente da Escola' 

de Farmácia e Odontologia da Alfenas, para exercer a função de CHEFE 

DE GABINETE - DAI-111.3, da Escola de Farmácia e Odontologia .de 

nas, de acordo com ó Decreto ne. 78.220, de 05 de agosto de 1 976. 

Dg-se ciGncia e cumpra—se. 

. Hálio de Siuza 
Diretor. 

/sfaa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA 	q6177 

 

DEpt9DE 4.1e44.6 DE 197? 

    

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

meando de suas atribuiçães legais que lhe são conferidas pelo Decreto ' 

de 25.05/77 e letra "h" do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

Conceder dispensa a FLAVIA REGINA DA SILVEIRA LEMOS, Agen 

te Administrativo — LT—SA-801.5 — Tabela Permanente da Escola- de Farmá—

cia e Odontologia de Alfenas, da função de CHEFE DO SETCR DE COMUNICA — 

ÇA0 E AROMIVO — DAI-111„2, desta Escola, revogando a Portaria nQ 145 , 

de 24 de setembro de 1 975. 

DG—se cigncia e cumpra—se. 

Mello de .Sou, 
Diretor. 

/sfaa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 q4-127 	 DE gg DE/n4 DE 1 977  

O Diretor da Escala de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de sues,atribuigges legais que lhe sgo conferidas pelo Decreto de.  

25,06/77 e letra "h" do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

Conceder dispensa a OLAVO DE BARROS DUARTE, Agente Admi :-

nistrativo —,LT—SA-601.6 —.Tabela Permanente da Escola de Farmácia e aion 

tologia de Alfenas, da. função de CHEFE DO DEPÓSITO — DAI-111.2, desta Es 

cola, revogande a Portariatig 157, de 24 de setembro de 1.976. 

Dg—se cigneia e cumprase. 

47//  Prof. elite de Souz 
Diretor. 

/sfaé. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTAR I.A N2 092/7t 	 DE 16 DE duMa PE 1 977 

O Diretor dá Escola de Farmácia e Odontologia de Alçarias, usando 

de suas atribuiOss legais,  que lhe .cio conferidas pelo Oncroto 
	

do 

25,05/77 e art.- 204  letra "p" do Regimento desta Escale, tenda• em • 

vista o qun dispa c Art. 141. do Decreto-Lei n2 2001  

RESOLV E: 

1. 	Estabelecer que a COMISSX0 PERMANENTE DE LICITA00 daO. será 

composta pelo Chefes de todos on Departamentos dssta Escola e será o 

Secretariada pela servidora JAC1RA CAMPOS,, 

24 	Revogar a Portaria ne 010/77, de 31 de janeiro do corrente anu. 

Dane clenole e cumpra-se. 

Prof.. aio de Sou2 

/sfaa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P O R T'A À A i" 621(  /77 	 DE.'02.14  DE .;Á244 	DE 1977. 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenési  

usando de suas attibuiçães legai que lhe selo conferidas pelo Decreto de 

, 25.05/77 e letra "h" do Regimento desta Escolá4  

RESOLV E: 

1. 	 Conceder dispensa a UVANI FONSECA MARTINS GUERRA, ocúpan 

te do cargo de Tácnico em Assuntos Educacionais — N5-927.6 do Quadro 

Permanente da Escola de Farmácia e 'Odontologia de Alfenas, da função de 

ASSISTENTE—DAI-112.3, desta Escola, revogando a Portaria lig 140 de 24 de 

setembro de 1.976. 

De—se ciencia e cumpra—se. ., 

Prof. Helio dó Scu_a 
Diretor.. 

/efeat  



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

POR TI ARIA N2  •93/77 DE 423/ DE 71242k 	DE 1977  

   

   

O Diretorde.Eacola de FarmáCia e Odontologia de Ai-fêmea, 

úaande• de suas atribuiçgas legais.  que, lhe sg4o conferidas pelo Decrete 

de 25.05/77 E letra °I-Or do Regimento desta Escola. 

'RESOLV E: 

Conceder dispensa a SILVIO DE SOUSA FREME NETO, Agen-

te AdminístratiVo LT.,SA-801.6 - Tabela Permanente da Escola de Fleme' 

eia e Odontologia de Alfenas, da ?Unção de CHEFE DA SEÇAD. DE  CONTABI 

LIDADE - DAIl11.2, desta Escola, revogando a Portaria n2 148, de 24 

de setembro de 1 976. 

OS-se ofenda e cumpra-se. 

Pra 	lio de Sou 
Diretor. 

/sfaa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOCIA DE ALFENAS 

POR_TAR IA NR 091/77 	 DE 16 DE JUNHO DE 1 977. 

,0 Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas;. usando 

de suas atribuiçães legais que lhe são Cenferidas pelo Decreto de 

26.05/79 e art. 20, letra "g" do Regimento desta Escola, art. 12 	do 

Decreto n2 72.912, de 10 de outubro de 1 923, tendo em vista o dispos-

to no item 5, letra "b" da IN/DASP n2 46, de 19 de agosto de 1 975, 

RESOLV E: 

1. 	Designar MARIA DA PENHA OLIVEIRA FLAUBINO, ocupante do emprego 

de Agente Administrativo - LT-SA-801.5, da Tabela Permanente da Escola 

de Farmácia e Cdontologia de Alfenas, para exercera função da 01RETCR 

DA D/VISÃO DE REGISTRCS GERAIS E CONTRCLE ACADÉMICO - DAI - 111.21  da 

Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o Decreto ; 

náMaro 78.220, de 5 de agasto de 1.976. 

- 2. 	Revogar as Portaríns nes 138 e 147, de 24 de setembro de 1 997. 

D&-se ciáncia e cumpra-se. 

Pra 	Hélio de Sou 
Diretor. 

/ente. 

ZOU1Lt. eGbo /77 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALIENAS 

P. OPTA .13_ .1 A Ne. 	177 
	

6-DE. JUNHO DE 1 ,977 

O Diretor dá Escola de rermkió e Odontologia da Alfenasusando 

stribu1g2es legais que lhe amo Conferidos pelo Decreto 	de 

.25.05/7 e ert. 20, letra °g" do Regimento devto Escola. art. 12 	do 

Decretono 72.512, de 10 de outubro de 1 973. tendo at vista o dispos-

to no Item 5, letra 11)", da IN/DASP .nfl. 45,4e 19 da agosto de 1 975, 

O L V t 

Designar NARIA - CONCE100 RAMCGA ELIAS:, Ocupante da Empnigo da 

Agente Administrativo - LTSA-S01.S, da Tabela Permanente de Escola de 

Farmácia e .tbantolngit de Alfahes, para ~caí a funga° do Ci4WE DA 

6EOW DE EXPEDIENTE 	111.2,dg Escola da Farcície 0 Edontologiag 

de Alfonso, de acordo com O Decreto ne 13.220 	de agosto de 1976. 

Revogar as fbrtSflas n22 147 e 154/76,40•24 de setemb- 

1.975, 

Drg-se saneie e cunora-te. 

(dtrá - 711011a de - 
Diretor. 

Is . 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NA 089/79 

 

DE 16 DE JUNHO DE 1.977 

   

O Diretor Ca Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando 

de suas atribuiçOes legais que lhe são conferidas pelo 'Decreto 	de 

25,05/77.e art. 20, letra "g" do Regimento desta Escola, art. 12 	do 

Decreto ng 72.912, de 10 de outubro de 1 973, tendo em vista o disposto 

no item 5, letra "b" da IN/DASP ng 46, de 19 de agosto de 1 975, 

RESOLV E: 

Designar AMANCIO SOUZA REIS, ocupante do emprego de Agente Admi — 

nistrativo— LT-801.5, da Tabela Permanente da Escola de Farmácia e Odon 

tologia de Alfenas, para exercer a função de.  CHEFE DA SEÇÃO DE LEGISLA 

ÇÃO, DIREITOS E DEVERES . DAI-111.21  da Escola de Farmácia e Odontologia 

de Alfenas, de acordo com o Decreto n2 78.220, de 5 de agosto de 1 976 . 

Revogar as Portarias n2s 149 e 154, de 24 de setembro de 1 976. 

De'—se ciencia e cumpra—se. 

Pr o? 4V elio de Souz 
Diretor. 

/sfaa. 

lao u Cio 93 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

flL 5/411N4 77 

Tendo em vista os artigos 
e e e*  100e - tetro „5,:j  1142 	pe 

do Renimonto deste Escola, resolve; 

- l70 
rafo 

Designer •a Çunciõnâric Luzia •do Si1vc  
Barroso . Agente Administrativo 
801.6, Assessora LT.DAS-102.1 	Apo 
Didático* poro exercer se fonçZes 

. Secretário desta Escola, com atribuie 
çges previstas noa ortigos acime •cits 
dos, hem 00M4 secretariar e Congrogs. 
gap, Consellio Depertsmentol, "STEP*  s 
"COPERT' e "PICO", sem prejoito de . 
seus vencimentos e funçoss. 

cia-se ci 
	

e cumpra.se. 

rokilelie de 
Diretor 

1ab./. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

1 

P O R "T 	 páin DE gã DE JUNHO ,DE Uns 

O Diretor da Escola de FarmUla e Odón ologla de Alfe as, 

no uno das atribuldões legais $ RESOIVE 

Conceder fárías de conformidade com o artigo 130, do Decreto,-

Lei 1.535 de 13.04.77;a servidora MARIA LUIZA FORTUNA DRENARDES CAMI-

LO, Agente Administrativo-601.5, referente ao perodo de 1976/677,1)0r 

30 dias corridos, a partir de 16.06.77. 

De.wac Cl cia e Cumpra-se 
- Prof.Hello de Souza 

Diretor. 

RAB/rúb.. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA- N, pfflin Dl 12 DE JUNir0 DR 1977., 

O Diretor da Encala de ror-doia e odontologia de Altana% 

no uso das nuae atribi44en legoic.RESOLVE: 

Conceder Licença para tratamento de ~Ida de conformidade 

coe o artigo 105 da Lei 1.711. de 28.10.52 ao Protector Titular ' 

LWARTINE LE BARROS DUART.E.por 60 diao, a partir do 13 do corret-

teoonforne atontado m4dico datado de 10.06.77. 

D8-e Ciencia e Cu. 	te 

Prof.Tkilio de 'Jou= 

Diretor. 

RABírab. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA- NQ0/77 	DE 14 DE JUNHO DE 1977. 

O Diretor da Escola de Farmácia e ddontologia de Alienas, 

no uso de suas atribuições legais,RESOLVE: 

Revogar o contexto da Portaria de nr.29/77 de 10,03,77, 
pasciando a mesma ter a seguinte redação: 

Não renovar o contrato do Auxiliar de Ensino, MARCO AURÉLIO 

0=1  lotado no Departamento de Ciencias Exatas,considerando-o desli 

gado da tabela desta Escola, a partir de 31.03.771de conformidadecom 

o artigo 72, parágrafo 2g do Regimento em vigor. 

De-se (anela Cumpra-se 

Prof.Hálio de Souza 
Diretor. 

RAE/rab. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

 

PORTA. 0$3,(77tDP 	 DE X3 DE JUNHO DE 1_977 

   

     

O Diretor da Escola de Farmádia e Odontologia de Alfe4. 

nas, no soo de suas atribuigZes legais t de acordo com o Decreto 
ne 7.924/75, 

RESOLVE: 

De conformidade com o parecer da COPERT, em rouniâo 

31-05/77, conceder ao Profeosor Assistente MACIRO MKNOULP 

o Incentivo Funcional item VI, 20% sobre o vencimento básico 	de 
Assiotente, a partir do corrente meào. 

e ciÊncia e cumpra-se. 

- Diretor - 

1 

D 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTAR IA N2 088/77 	 DE 16 DE dUNHO DE [.977 

O Diretor da Escola de Farmgdia e Odontologia de Alfenas, usando 

de suas atribuiç6es legais que lhe sgo atribuidas pelo Decreto 	de 

25,05/77 e art. 20, letra 'g" do Regimento desta Escola, arL 12 ' da 

Decreto ne 72912, de.  10 de outubro. de 1 973¡ tendo em vista o dispos—

to no item 5, letra "b!! do IN/DASP ne 46, de 19 de agosto de 1 975; 

:R ES OLVE  

	

1. 	Designar JACIRA'CAMPOS — ocupante do emprego de datilOgrafo 

LT — SA — 802.4 da Tabela Permanente da Escola de FermáCie e OdontoláL 

gia de Alfenap, - para exercer a funçgo de CHEFE DO SETOR DE COMPRA 

MAI-111.2, da Escola de Farmácia e Odontologia dé Alfengs, de aCOrdó'' 

com o Decreto n2  78.220, de 05 de agosto' de ll 976. 

	

2, 	Revogar as Portarias nes 149 e 150, de 24 de Setembro de 1 976. 

Da-se ciencia e cumpra—se. 

Helio de Sou 
Diretor. 

/sfaa. 

ou , o it 1 0 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Nig 0%/GD/77 	 EM 10 DE JUNHO DE 1 977 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de 

suas atribuiçoes legais que lhe sao atribuidas pelo Decreto de 25 de maio 

de 1 977 e art. 20, letra "g" do Regimento desta Escola, e de acordo com o 

art. 72, item II do Decreto ng 77.336, de 25 de março de 1 976, 

RESOLV E: 

Designar LUZIA DA SILVA BARRC60, ocupante do cargo de Agente Admi — 

nistrativo — SA-801.6, do Quadro Permanente da Escola de Farmácia e Odonto—

logia de Alfenas, para exercer as funçoes de Assessor LT—DAS-102.1 — Apoio' 

Didático, de acordo com o Decreto n2 77.691, de 26 de maiánde 1 976, a par= 

tir da presente data. 

Revogar a Portaria n2 138/76, de 24 de setembro de 1 976. 

Dg—se cigncia e cumpra—se. 

Helio de S za, 
Diretor. 

/sfaa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P0 R T_A R I A N2  081/77 	 DE lb/JUNHO/1977  

Professor Flái-o de Souza, Diretor da 
Escola de Farmecia e Odontologia de-Alfenas, no uso de 
suas atribuiçOes legais, RESOLVE: 

Designar, para constituirem a 
Comiss'eo Permanente com atri-
çOes de planejare coordenare su 
perintender o desenvolvimento 
do Programa de Capacitaçeo de 
Docentes, os membros: 

PROFESSOR MACIRO MANOEL PEREIRA - PRESIDENTE 
:( PROFESSOR JOÃO TEIXEIRA DA SILVA. 

PROFESSORA LUC1NDA TAMBURIN1 DE SOUZA 
PROFESSORAÏYVONE MAGNIN SUN° 

De-se ciencia e cumpra-se 

Pro ellen° de So a 
Diretor 

isb/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ne 080/77 	 DE 10/JUNHO/1977 

Professor Helio de Souza, Diretor da 
Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de 
suas atribuiçOes legais, resolve: 

Designar, para supervisionar 

as atividades da Biblioteca, 

os seguintes membros: 

PRESIDENTE: 	Prof.Helio Milicio de Souza 
Prof.Vinicius Vieira Vignoli 
Prof.Mauro Braga 
Prof.Anthelmo Veríssimo Bueno 
Prof e lima da Silva Carvalho 
Profe SOnia Maria de Sousa- Lima 
Prof e Maria Stella VallacCo da Costa 

a-se ciencia e cumpra-se 

fPro .Helio de 
Diretor 

I sb/. 



MINISTÉRIO DA EDUCO() E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ng 079/77 	 DE 10/JUNHO/77 

Professor Helio de Souza, Diretor da Escola 

de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atri-

buiçges legais, resolve: 

DESIGNAR, PARA COORDENAR A SEÇÃO 

TÉCNICA DEENSINO, OS PROFESSO - 

RES DESTA ESCOLA: 

“nio Barbosa Tamburini 	- Curso de Farmácia 

Helio Milícia de Souza 	- Curso de Odontologia 

Maria Jose !unes Garcia 	- Curso de Enfermagem 

Dá-se ciencia e cumpra-se 

Proflio de Souza 
Diretor 

1sb/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NQ 078/77 	 DE 10/JUNHO/1977  

Professor Helio de Souza, Diretor da Escola - de . 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribue goes 
legais, RESOLVE: 

Tornar sem efeito as seguintes Portarias:  

Ne 05/77,de 10/0d/77 - De designação do funcionário Amador da 
Silveira Ferreira,pára reorganizar o ar-
quivo desta Escola 

N2  V8/77,de 18/02/77 - de designagao da Prof e Lucinda Tamburi-
ni de Souza como SOpiente de qualquer ' 
um dos membros da Comissão de Permanen-
te de Licictagao 

NR 23/77,de 2402/77 - Designação de Comissão do "PICO" 

NR 24/77,de 24/02/77 - Designação de membi'iós para coordenar a 

NR 56/77,de 26/04/77 -Designagao de membros para supervisio 
nar as atividades da Biblioteca 

De-se ciencia e cumpra-se 
Publique-se e registre-se 

Pra.ela> de So za 
Diretor 

Ma. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA fl2 077/77-DF 	 DE 10 DE JUNHO DE 1 977.  

Prof. Helio ao souza, Diretor da Escora de Farmácia e 

Odontologia de Alfenes, nó uno das atribuiçSes que lhe são conferi-

das pelo Artigo 20 dc Regimento desta Escola, 

R -MD.7 E: 

conceder Adicional por Tempo de Serviço, de conformada 

de com o Artigo 146, da Lei 1.711 de 2e-10/52, de $% sobre o venci-

mento básico, aos seguintes servIdores 

AMÉLIA SOARES FONSECA - Tecnico de Conta il dade 
la nk 2 393 456; 

DORVAIINA DE SOUZA - Agente de Portaria- Mat.nP 2 393 457; 

3, HÉLIO MIA - Professor Assistente - Mat.nQ 2 393 451; 

4. HONÕRIO LEMES COSTA - Prof4Assistente Eàt.rig 2 393 452; 

54 JOSÉ ALCEU LEITE ANARAL - Prof.Assistente Mat. 2 393 453; 

MAOIRO EANOEL ?BUIRÁ Prof.Aseistente Eàt. 2 393 454; 

74 YVONNE MOND' RUMO 	rof.Assistente - Mat.n 2  2 393 455. 

Dg-se ciência e oumpra-se. 

Prof..sgli 	ao. 

- Diretor - 

DP/mtm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NP 076/77DP 
	

DE 08 DE JUNHO DE 1 977.  

Professor Iglio de Souza, Diretor da Escola de Farmá-

cia e Odontologia de Alfenas, no uso das atribuiçSés que the são 

conferidas pelo Artigo 20 do Regimento desta Escola, 

deffeiderande Os termos do parecer dá DLDD-MEC, dê 25-À 

01/1977, 

RESOLVE: 

Retificar o Item '2 da Portaria ne 011/77 dê 01-02/77 ) 

passando o referido item ter a seguinte redação: 

Conceder à servidora MARIA CONCEIÇÃO BARBOSA ELIAS 9 

Agente Administrativo-SA-80145 Chefe da Seção de legislação, Dá.-

reitós e Deveres À. DAI-11142 f4rias, de conformidade com o Artigo 

130, 

Disl-)se ciÊncia e cumpra-SC. 

Se:( 
Prof4 Halo de Souza 

- Diretor 

DP/mtm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMACIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ng O'S/77 

 

DE 07 DE JUNHO DE 1 977 

   

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontelogia de Alfenas, usando 

de suas atribuiçães legais s de acordo com as alfinetes "h" e "p's do artigo 

20, do Regimento desta Escola, 

HESOLVE: 

A). 	Designar para compor a Comissão Espedia de Obras desta Escola 

os Professores JAIR DE FREITAS OLIVEIRA . Presidente, CAIO MIO 	DO 

RiADO CARNEIRO, Servidores UVANI FONSECA MARTINS GUERRA e WENCESLAU em 

NADES DA SILVA, Membros, competindo à referida Comissão as seguintes ' 

atribuiçães: 

Contratar e dispensar o pessoal (Engenheiros, Operários e 
outros) necessário è constru;ão de prédios no campas da 
Escola; 

— Fiscalizar e execução dos serviços contratados; 

— Providenciar á aquisição dos materiais necessários, obede 
cidas es normas legais no que Cobber; 

Movimentar contas bancárias sedes/fidas, 

S. — Prestar outros serviços -indispensáveis ao bom andamento 4  

das obras. 

o). 	Revogar a Portaria ng 13/77, de 04 de fevereiro de 1,977. 

Dé—se ciância e cumpro—se. 

/7  F ! 	. Hélio de Sou 
Diretor, 

/sfaa„ 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NQ 074/77-DP 	 DE 07:_DE_JUNHO DE 1 9774  

professor Hélio de Souza, Diretor da Escóis, de Farmé - 

eia é Odontologia de Alfenas, rio uso das atributçães que lhe são 

conferidas pelo Artigo 20 do Regimento desta Escola'  

RESOLVE: 

Autorizar o afastamento do Professor Assistente BENEDI 

TO FERREIRA DA SILVA, da disciplina de Patologia do Departamento 1  

de Morfologia e Fisiologia desta Escola, nos dias 13 a 18 do mês 

do junho do corrente, a fim de participar de Curso Oè "Cancro da 

béca", na cidade de Uberaba-MG, conforme designação do Ministério' 

da Sete. 

Da-se ciência e cumpra-se. 

Prof, lio de Souz 

••••• Diretor - 

DP/mtm,. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

ST AR 	073 

 

DE C 	.,_41t"  

  

   

O Frofesoor Ms1 	 ar de Eu le de Farmácia e 

tMntoiii& da A/fones, no uno ds suas otribuirAms legaits, tenda em 

vista O oum conste do Proceeto nQ 245.Z1.54/760  

	

1, 	Contratar otri Refle* de C L T, os candidatos 	odes 	no 

Concursos para Auxiliares do En leo, na Mg.u1fltea dtcSptinar 

Emodantia e Clrurgíts Gral . MATEM CARVALHO LEITE, em va 
ca da Kilo Parolam Pereira. 

Formacotícnica . ANGELA MAGAL 	WIATE., 	vaga dt 
de nate Eltás. 

	

2. 	A entrada em exercício, 	;e d...e candidatos, dar-st4 

durante o prazo dn ZO (trinta) dinarb  cantado:4 da dato da publica c 

doutt Portaria, 



MINISTÉRIO DA EDUCO° E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ne 072/72 	 DE 27 DE MAIO DE 1 977 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de Farmácia 

e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiçães legais, tendo em vis 

ta o que consta do Processo ne 245.289/DP/MEC, resolve: 

Admitir, sob o regime de legislação trabalhista, os candidatos apro-

vados em concursos, nos empregos de: 

TÉCNICO DE LABORATóRIO (2)  

Código: LT-NM-1005; Classe "EW - Código LT-NM-1005.4 

Gláucia Bernardes Ayer 

Eloisa Helena Alves  

MOTORISTA OFICIAL (1)  

Código: LT-TP-1201; Classe "A" - C6digo4LT-TP-1201.3 

1) Kleimer Menali Cabral 

II - A entrada em exercicio, por parte dos candidatos admitidos , dar-se-á 

durante o prazo de 30 (trinta) dias, Contados da data da publicação 

desta Portaria, 

De-se ciÊncia:e cumpra-se. 

f.%;à:--Cífie de Bb 
Diretor. 

/iffaa, 



;N.; tâ hirtkiÉti  
to; •\, 

Ldue,u,c6A 

‘44
•Tec, 
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Prwrensor Lwinertine  de flcern ~te, 
da Escote dn ferakie C Jofltc4o&a dn Wenn,/ 
de nye, ntribniç kl;en Iomi, reeelvnt 

SMAR A COMISSÃO AtAIXO RUA 
ONADA,PARA EXAMINAR AS CONTAI 
SUEM MUSTAOAS PLIO OIRLI3 

RIO ACADUICO E PELO RtSTAURAN-.• 
TC. UNIURSITÁRIO: 

r M$us &tiFbesn  
r Nunton 4e rrctM Curte- . 
Kg, ingn Copies fiel Uni 

ror. Duar-n• 
Oirotor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N9.070/77 	 DE 25 DE MAIO DE 1 9'77 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso 
- 

das atribuiçoes que lhe sao conferidas pela Portaria ne 650, de 08/09/ 

/1976, do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educaçao e Cultu 

ra e artigo 20 do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

Substituir, a pedido, na Comisso Permanente de Avaliação, tons 

tuida atravás de Portaria ng 063/77, de 06.05/77, o Professor Titular 

João Batista Pereira Bastos, pela funcionário administrativo Sr. Ar - 

unto Dalton da Silveira. 

DÊ-se ciÊncia e cumpra-se. 

ft_ 

PfT-LáíkRlir'; de Ba 
Diretor. 

/sfaa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE .FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 069/77 	 DE 24 DE MAIO DE 1 977 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfa 

nas, no uso das atribuigges que lhe são conferidas pela Portaria' 

Ministerial n2 650, de 06/09/1976 e artigo 20 do Regimento desta' 

Escola, 

RESOLV E: 

Autorizar as professoras MARIA JOSÉ IUNES GARCIA 	e 

SONIA MARIA DE SOUZA LIMA, do Curso de Enfermagem a preparem cam—

po de trabalho, treinando as atendentes do Hospital local, no ho—

rário de 13:00 'a's 17:00 hs, com revesamento. 

De—se ciância e cumpra—se. 

P4.-fT-L514:-Je7"-§ÁRJ-15grte ,7 
Diretor. 

/sfaa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NQ 68/77-DP 	 DE 20 DE MAIO DE 1 977.  

O Diretor da Escola de Parmãcia 'e OdontOlogia de Alie-

nas, no uso das atribuiçUs que lhe são conferidas péla Portaria 

nQ 650  de 08-09/76, do Exmo; Sr; Ministro de Estade da Educação e 

Culturá.e artigo 20 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Prorrogar por sessenta (60) dias, a partir de 22-05/771  

a prestação de contas, de SARDRA IdOIA DO NASCIMENTO, do suprimen 

to de fundos para ocorrer às despesas de pequeno vulto, decorren-

tes de viagens do pessoal administrativo e docentes, desta Escola. 

D&.-se clãncia e cumpra-se. 

P4tictri5a.--: -.-Saiederros Daa;le 

- Diretor - 

DP/mtm. 



inc de 

- Diretor - 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE /HIENAS 

PORTARIA N2 67/77-DP 	 DE 18 DE MAIO DE I 977.  

O Diretor da Escola de FarmÁcia e Odontologia de Rife - 

nas, no uso das atribuiç3es que lhe são conferidás"peIa Portaria' 

nQ 650 de 08-09/76," do Ibcmo. Sr. Ministro de Estado da Educação e 

Cultura, e artigo 20 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

De conformidade com o parecer da COPERT„ em reunião de 

17-05/77, conceder ao Auxiliar de Ensino, MÁRIO DE CARVALHO TIBIIR 

CIO, o Incentivo Funcional item III, 25% sobre o vencimento bási-

Co de Assistente, a partir do corrente Mês. 

D&-se cté:incia e cumpra-se. 

DP/mtm. 



c 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

- ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 66/77-DP 	 DE 16 DE MAIO DE 1 977.  

O Diretor da Escola de Parmáoia e Odontologia de Alfa - 

nas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 

ng 70.686, de 08-06/72, artigo 20, letra "h" do Regimente desta 1  

Escola e Aviso-Circular /12 672, de 22-09/76; do Exmo. Sr. Minis = 

tro de Estado da Educação "e Cultura, 	- 

RESOLVE: 

Contratar, a partir da presente data, em careter 	de 

emerge:mia, para exercer as funções de Agente Administrativo 

IT-SA-801.A.2, as SETAS. INGPT4 APARECIDA REIS e Sn  PRADO DA 

SILVA. 

O salário sere. correspondente ao valor inicial na clas- 

se, devendo este contrato ser a titule precário e regido pelo re 

gime C L TI  ate que o DASP faça a indicação definitiva do tendida 

to conoursaào. 

Da-se oignoia e. eumpra-se. 

Pil'of. faia() de fiG‘os-i-i-la) 

- Diretor - 

DP/atm. 

1 PI MV rir 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA •DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORtAR I.A_ :N OSiDLfl tE_06. 	- 9/0_0E, I 377 

  

0 Diretor da Eacele de FarmÉcie e Cdontólogia de Alf e, no uso dna stri 

buiçaes que lhe ao conferidas pela Portaria nQ 650, de 08.09/73, •do Ex — 

celentÉselmo Senhor ~letra da Estado da Educar:Ao e Culture e artigo 20 

letra "'h" doiRegimento desta Escola, 

REGO I. V Et 

Casigner o Protest;tituisr AEWTON CE BAR 	,TE 	tule na 

2 073 618, do Quadro Permanente de Caçote dó Farmácia o,Cdontologia dm sa 

fenos pare substituís% o Diretor desta &mijo, nos ausÊncies ocasioneis a 

eventuais do Prof. Afranio Calea da Mesquita'  G pertir 00 presente data  

e até ulterior dalibereggo. 

‘132-4E CI ._ E cum 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTAR/A No 64/77-DP 	 DE 06 DE MAIO DE 1 977.  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfc-

nas, no uso das atribuiçõ'es que lhe ato conferidas peia Portaria 

n9 650 de 08-09/76. do &mo. Sr. Ministro do Estado da ERucaçãO e 

Cultura e artigo 20 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder férias, de conformidade com o artigo 130 	da 

Consolidação das lieis do Trabalho, ao servidor AMÂNCIO DE SOUZA ' 

REIS'  chefe do Setor de Compras, relativas ao período 1975/76, de 

11-05/77 a 09-06/77, e designar o servidor AMADOR DA SILVEIRA PER 

REIRA, agente postal, para sabstitul-lb durante suas ferias. 

D&-se ciencia e cumpra-se. 

rrof. Iamartiae de » 'rop Duart 

-.Diretor - 

DP/mtm.. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ng-063/77 	 EM 06 DE MAIO DE 1 977 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo como Decreto ng 

70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

	

1. 	Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a 

Comissão Permanente de Avaliação dos bens patrimoniais desta Escola , 

sob a presidencia do primeiro, 

Prof. Newton de Barros Duarte — Titular 

Prof. João Batista Pereira Bastos — Titular 

Jacira Campes — DatilOgrafa. 

	

2. 	Revogar a Portaria ng 114/74, de 26.09/74. 

De—se ciencia e cumpra—se. 

hofC—na ane de rros 
Dirêtbr 

/sfaa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA-  N2 062/77 	 DE 05 DE MAIO DE 1 977 

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor, da Escola de 

Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiçges legais 

e de acordo com o artigo 20 letra "h" do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

Designar o Sr. WENCESLAU BERNARDES DA SILVA, Postalista, cO 

digo CT-202.14.B, funcionário redistribuido para esta Escola, do Que 

dro Extinto da Empreesa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme 

Portaria n2 340, de 09.03/77, DASP, para ficar ã disposição da Co — 

missão Especial de Obras desta Escola, a partir da presente data. 

Revogar a Portaria n2 53/76, de 22 de abril de 1 976. 

D&-se ciÊncia e cumpra—se. 

46--Ut2gçane—t-rie--B-h roa Duart , 

Diretor. 

isfda. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

foR 	ARI* rit 61/174W 	 DE 29 DE ABRIL DE 1L972. 

O Diretor da Recopia de Farmácia e OdontOlogia de Alfenim 

np uso das atribuiaes que lhe sio conferidas pela Portaria no 650 de 08-09/16. , 

do Exmoarehinistro de Estado da EducaClio e Cultura e Artigo 20 do 'Regimento de! 

ta Escola, 

RESOLVE: 

Contar em dobro, para fins de aposentadoria, de confortai 

dada com o artigo 11/ da Lei 1.711 de 28-10/52, a Licença Especial ao gozada , 

pela servidora 'MONNE NAGRIN SOEMO, Professora Assistente - CM. 14-401.4, 'nitri-

ala 2393455, referente ao decênio 1961/11. 

D8-se ciência e cumpra-se. 

4-45f. stãníãíi;-Wã4i-birliali7  
-Diretor- 

DP/Mtm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P ORTARIANC1/211_ 	DE 29 DE APRII DE 2977  4 

O Diretor da EsCOla de Parm4ola e Odontologia de Alfenas, 

no uso das atribuiçaes que lhe sgo Conferidas péla )Pertaria na 
.650 de 06.09.76, do Excelentfssimo Sr.Ministro de Estado da Edu 

caçao e Cultura, e artigo 20 do Regimento desta EScolaa E S O Ir 
V E t 

tesignar a servidora "MARIA TEREZINHA MARTINS" DatilOgrafa, 

SA-802.4.,B1  regime CõL.T.DA/-111.1,para responder pela Chefia 

do Departamento de Pessoal no perlado de 02405.a 31405+771' 

De—se Ciac9/e Cumpr se 

dwófátãja-ide—ja-7.*; OS 

Diretor4EPOA. 

RAB/rabG 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 59/77-DP 	 DE 28 DE ABRIL DE 1 977.  

Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfe-

haes no uso das atribuiçtes que lhe tão conferidas péla Portaria n2 
650 de 08,.09/761  do Exmoft'Srs Ministro de Estado da Educação e Cul-

tura e Artigo 20 do Regimento desta Escolas 

RESOLV't 

conceder ferias regulamentares de conformidade com a 

nova Regulamentação das Deis dó Trabalhos  artigos 130 e 145, 	ao 

servidor REINALDO ANTÔNIO BELLINI, Diretor do Departamento de Pes 

soai, pei4odo 1976/77; de 02 a 11 do maio de 1977.s 

Dô-se ciencia e cumpra-se. 

bó ine 

- Diretor 

DP/mtms 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÁO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ne 058/77 	 DE 26 de ABRIL DE 1 977 

O Diretor da Escala de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso 

de suas atribuiçães legais, 

RESOLV E: 

Designar o Professor Titular NEWTON DE BARROS DUARTE para Presi 

dir a eleição da escolha de um (1) representante dos Auxiliares de Ensino 

do Curso de Farm6cia, junto A Congregação, que se realizará dia 29.04/77. 

D5—se ciÊncia e, cumpra—se. 

Gna 
Diretor. 

/sfaa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 057/77 	 DE 26 DE ABRIL DE 1 977 

O Diretor da aEscola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso 

de suas atribuiçoes legais, 

fiESOLV E: 

Constituir uma Comissão Representativa desta Escola para participar de reu—

nião — Distrito Geo—Educacional 15, a realizar—se na cidade de Santa Rita ' 

do Sapucal— MG., para discussão de assuntos de interesse do ensino superior, 

a saber: 

Prof. Afranio Caiafa de Mesquita — representando o Diretor, 

Prol. Jair de Freitas Oliveira e Maciro Manoel Pereira, represen 

tantes do PICD/EFOA. 

DG—se ciGncia e cumpra—se. 

Prof. Lamartine de Barrai') uarte: — 
Diretor. 

/sfaa. 



martine de Ba os Duar e 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 056/77 DE 26 DE.ABRIL DE 1 977 

  

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Esco 

la de Farmãcia e Odontologia de A1fenas, no uso de suas atribuiçães 

legais, 

RESOLVE: 

Renovar a designação dos Professores abaixo relaciona — 

dos, com mandato de 1 (um) ano, para comporem a Comissão da Bibliote— 

ca, com as atribuiçoes de supervisionar as atividades da mesma, 	de 

acordo com o artigo 12. do Regimento da Diretoria, a saber: 

Professor João Batista Pereira Bastos — Presidente • 

Professor Nev'vton de Barros Duarte . 
Profa. Lucinda Tamburini de Souza 
Professor Jair de Freitas Oliveira 

OS. Professor Vinicius Vieira Vignoli 
Profe. Ilma da Silva Carvalho, na vaga do Professor 
Oscar Barbosa Duarte e, incluir a 
Profg. Sonia Maria de Souza Lima, represehtante do 

Curso de Enfermagem. 

De—se ciância e cumpra—se. 

Diretor. 

/sfaa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

110  55/77r4W 	 DE 25 _re ABRI Dr. a 977  

O Diretor da Enoóla do Faraácia e Odeuologla 	de 

nt uno daa atribui:Oen que abe nao 0.0n£tri4no peia Porta,. 

90 de 08-.09/761, do Exma. Ore rinintro de Ettado da E4uca-

0altura ó Artigo 20 de Eegincato denta Eneold, 

a! 

t-  tãr 	r do 01.C5 7 -m roSima da OLT 

obodeeendo no Artigo 14, § 42  da Lei 6,182 de 11.-12/74» para 

Departamento de Clinied é Cirurgiã, one Profennoren Celaboradoree 

d VIvel dó Auxiliares do Dtelno do secainten: 

MIM VARIA BARROSO DE ARMITO, arurgigion inta, para c 

eiplita de Odontopediatrid, no regime de 40 horas semanais; 

b)- EAROIDO FAULINO DA COSTA, Cirargito-- Menticta, parã a Dl pli-

na de eiõ1ógia e Endodentião no rSLnO dt 20 horda nemanain; 

e)- DAL:0 CÉriILO DE envaso, Oirargido-sientistn, paraA Dicoipli- 

na de SeriLolosla e ldódontidi 	reto de 20 borde nemanatnt 

D6eiso tiêntia e eampraase. 

ai itinè c 

Diretor ,- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA No 54/77-DP 	 DE 22 DE ABRIL DE 1 977.  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 

no uso das atribuicSes que lhe s'áo conferidas pela Portaria no 650 de 08-09/76 , 

do Exmo. Sr. Ministro de Estado da EducaCtO e Cultura e Artigo 20 do Regimento 

desta Escola, 

RESOLVE  : 

Contratar por nova (9) meses, a partir dO corrente, 	a 

Monitora abaixo relacionada, ficando a mesma sob a responsabilédade de Professar 

Orientador designado pelo chefe de seu respectivo Departamento: 

DEPARTAMENTO DE CL/NICA S CIRURGIA: 

Disciplina de Semiologia e Endodontia - LIA MARA MASSA. 

Dê:-se ciência é cumpra-te. 

-Diretor- 

Dp/Mtm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

Mn TA n -d---2-58/77-DP 	 DE_22_DE ABRIL .DE 1_977 

O Diretor da Escola de FarmÉcia e Odontologia 	de 

Alfenas1  tti uso das atribuições que lhe são conferidas pela Porta-

ria nçk 650 de 08-09/76, do Eolmo. Sr, Ministro de Estado da 'Educa-

ção e Cultura e Artigo 20 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

De :conformidade com a deliberação da COPERT, em Rau-

nigo do dia 29-03/77, conceder ao Professor Titular NEPTON DE BAR-

ROS DUARTE - ccid. M-401.6, ó Incentivo Funcional item V, do Decre 

to 210  76.924/75, com efeitos retroativos a lQ de abril do corrente. 

De-se ciancia e aumprw.se„ 

banw.ne  de rros Duar 

- Diretor - 

Dp/mtm, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA IN 52/77-1W 	 DE 22 DE ABRIL DE 1 977  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 	de 

Alienas, no uso das atribuiçaes que lhe são conferidas pela Porta-

ria nP 650 de 08-05/76, do Exmo4 Sr, Ministro de Estado da Educa-

40 e Cultura ê Artigo 20 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Desligar a pedido, a partir desta data, da Tabela 

Permanente desta Escola* o servidor DAIMO CAMILO DE CARVALHO, Agen 

te Administrativo, SA-80145. 

Dê-se citeis e cumpra-se. 

1('-.2-f:=Ií'tgane de DII‘os Duart 
- Diretor - 

Drimtm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2_51/77-DB 	 DE_12 DE ABRIL DE 1 977.  

O Diretor da Escola de Parmgcia e Odontologia de Alfenant  

no u.c:o dão etribuiçao que lhe ágo conferidas pela Portaria n2 650 

de 08-09/76, do Exatoé Sr. Ministro de Estado da Educação e Cultura e 

artigo -20 do Regimento desta Ecoas" 

Contratar de 12-04/77 a 31-12/770 o Monitor Abaixo relació 

nado, ficando o medulo sob a responsabilidade de Professor Orientador 

designadó pelo Chefe de seu respectivo Departamento: 

DEPARTAPERTO DE MICROBIOLOGIA E PARASITOLOGIA: 

Disciplina de Higiene Social - MARIO HIROYUKY BIRAIA. 

DS -se ciência e cumpra-se. 

P‘hf.crefid-tine d /̀Barros Dupte 

Diretor - 

DP/mtm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÃCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PPORTAR1A N° 050/77 	 pE 12/abriljI977 

Professor Lamartine de Barros Duarte,Dire 

tor da Escola de Farmacia e Odontologia de Alfenas, no uso 
- 

de suas atribuiçoes legais, resolve: 

Designar os professores Francisco 

Leite Vilela e Henilda Maria 	de 

Carvalho para acompanharem a alei 

ÇÂO da Diretoria do "DALF," a 

realizar-se dia 13 do corrente,no 

predio situado a Na.Dr.Emilio da 

Silveira, 45, de 7,00 h 'as 17,00. 

De-se ciencia e cumpra-se 

ro .La artine 	Barks,7 
Duarte 4 Diretor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA 1949/77,J)P 	 DE 12_DE ABRIL DE 1 977  

O Diretor da Escola de Parm&cia e Odontologia de Al-

fanas, no uso das atribuiçOes que lhe sao conferida° peia Portaa 

ria no 650 de 08-09/76, do Eximo. Sr. Ministro de Estado da Educa 

çâo e Cultura, artigo 20 do Regimanto desta Escola e artigo 14 ' 

da Dei ne 6.182/74, 

RESOLVE: 

Contratar a partir da prédente data (12-04P7), 	a 

Srta. PITIMA DATIVA AVELAR TEIXEIRA, como PrOfessora Cólaboradoa 

ra na Disciplina "Estudos dos Problemas Brasileiros", em regime 

de 20 horas sanArnis, obededendo o presente contrato, normas da 

Cansolidaçâo das Leis do Trabalho. 

De-se ciOncia e cumpraaSe. 

Pr 	Afrânio 	ata d Mesquita 

-Diretor SubstitUto- 

DP/mtm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA 172  048/77-DP  DE _12 DE ABRIL DE 1 977  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 	de 

Alfenas, Muno das atribuicEes que lhe sao conferidas pela Por-

taria no 650 de 08-09/76, do Exmo, Sr. Ministro dó Estado da Edu 

caçai° e Otiltura e artigo 20 do Regimento desta Escola., aprovaçào 

do Conselho Departamental em sua reunigo de 15.à.03/774 nos termos 

dó AVise CirCular n2  672/MEC dê 22-09/76, 

RESOLVE: 

Contratar a partir da presente data, como auxiliares 

de ensino em caráter de emergencia, para o Departamento de Oien-

ciaa Exatas: 
01. MARIA ESPERANÇA RABELO JUNQUEIRAParmaceutica 

02., 112BER SEBASTIZO DE CARVAIHO-Parm.-Bioqu?miCo. 

O presente Contrato observará só normas trabalhistas 

e o regime de trabalho será de 40 horas semanais e Será rescindi 

dó quando da contrata* do candidato concureado, e vigorará 

partir de 01-04/774 

De-sé ci&leía e cumpra-se. 

of4Afrânio 'ara ..c.ffZquita 

-Diretor Substituto- 

DP/mtm., 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PQS A.R I A NP__041/77_,,..GD 	DEA1 DflARÇO DE 1_977 

O ritessor Afranio Caiara de Mesquita, Diretor substituto dee 

ta Escola, ,usando das atribuiçaes que lhe •são Conferidas pela 

rortaria n.fl 167/76, de 07.10/76, 

Suspender, no dia de hoje, os expedientes administra 

tivod e escolares deste Órgão, em 'Virtude do faleCimento do Sr. 

ARISTIDES VIEIRA DE SOUZA, esposo da professora tugindo. Tamburi 

ni dó Souza. 

De-se cindia e cumpra-se. 

Prof. Afranio C afa de aquit4 
Diretor Substituto. 

Mias. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO' E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

1, 9. e 22, mi..,Bra 1271 

O Diru 	Or da rodo 	o Parr4cia é Odontalottn do Aflauta-, 

nt uno doso atrítuipZto flfl  lhbt Oto confortem ptlt Fortoria ar.  

650 do 0.0.0.9•744 do ExcosCrsrlotttro do Ectnto da Educa010 
turaccrtico 20 do rtOrionto acotia rocolain ,E2_01,57re 

PrOèrOgar por etc- 	a ti 	ir eo °LOUVO Venta 
çao do contao,Co caprimanton dÕ fundos. pnrn equ1c10:76 dd Com 

tIvoic o lulriflonnton parn vtfiuto dento ±ccolnochopin 1533m 

Corno Opalas 

2, clactificoçao da Jpoonss 3,1,2,0 
ronto do Rocurnoc ¡Roca= &trota, to rirovaendou 

rJXVmb.-.  



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÁO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P0RTARIA_NQ45/77,-DP 	 DE 29 DE MARÇO  DE 1 977  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia , 

de Alienas, no uso das atribuiçaes que lhe são Conferidas pela 

Portaria ng 650 de ~19/76, do Exmo. Sr. Nitlidtro de Estado da 

Educação e Cultura e artigo 20 dó Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar o Professor Titular desta Escola, NILO 

BERRARDES DA SILVA, pára presidir a Reunião da Congregação desta 

Escola, a ser realizada às 9 horas do dia 30-03/1977. 

D&-se Ciência e Cumpra-se. 

Prof. ~tine de Barrog Duarte 

Diretor 

DP/atm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

O Diretor da ato* da ~dolo o 04on* 

stribalgtoo QIIS isas do oostoridao paia 

094816, de raità* Vre Mal atro do nitadó da reate 
to 20 do izotteertto 	roo0.10411 asa z 

1, 

de. 111,4330 • 
/1/071 1313 Ultittite, amares 

oollottaite 	 *O do Mo los 

0ol1aa0 premente *cot to 4150t4 e ritén~de 0;Ls71 	roboodo 40 

hora, 11% ensaie 

Soa 
20.1~4rica 

aretOr. 

RA*4014 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTAR/A.4243/17, aaflEULflÇODEl9tZ 

0 Diretor da Escola de FüYóís  e Odontologia do Alfenas, 

no uso das atribulOes que lhe isào Conferidas pois Portaria 650 1  

do 08,04.14 do Ezmo&Sranlatro do Estado da Educação e Cultura 

e artigo 20 do Regimento desta Eaeoia4E E E 0 V/ : 

Conceder  floea especial por neta meses* de conformidade 

com ô artigo 116 da Lei 1.711 de 28.10454i  partir do 28 do corrente 

tãs,relativa ao decanto 61/71, ao.Profesaor rrg4R10 ALVES SOPRWHOn, 

ASsiatento de Ensino desta Escola. 

e Citncia 	p- 

o 	e 

Diretor da fl 

RAD/rabe 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTAR /A ND 042/77-0P 	 DE 23 DE MARÇO DE 1 977)  

O Diretor da Escola de FarMááa e Odontólogía de Alfenas, no 

uso das atribuiçães que lhe aão conferidas pela Portaria ng 650, de 

08.09/76, do Exmo,Sr)  Ministro de Estado da Educação e Cultura e ar 

tigo 20 do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

Designar os Professor Titulares AFRANIO CAIAM DE MESQUITA , 

HUGO BERNARDES DA SILVA e a Auxiliar de Ensino HÉLIO MIL/CIO 	DE 

SOUZA, para constituirem comissão destinada a avaliar e dar parecer 

sobre o programa apresentado pela STE, disciplina de Estudos de 

Problemas Brasileiros, dentro do prazo de trgs (3) dias, a partir ' 

da publicação desta portaria. 

Da-se cigncia e cumpra-se. 

Piraf;- Lamartine "e Ba s Duarte)) 
Diretor. 



e ojencía e Campria-. 

or. cm 
Diretor! 

os atar" o e 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA -DP-11122- 	DE.VETtARçoDE7. 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfaias, 

no uso duo atritui0eo que lhe sao conferidas pela Portaria de 

nr4650de O8O$4761  do Exmo4Sr4Ministro de Estado da Educação e 

Cultura e artigo 20 do Regimento desta Escolat  

RESOLVE: 

Contar. em dobre m  para fins de aposentadoria, de conformi 

ando oon o artigo 117 da Lei 14711 de 284104523a Licença Espe-

cial na° gomada pelo servidor desta Escol:avia° TE/XEIRA DA SIL 

VA,Prof4Assistente. 'algo 15.401.4,matrleuia nr.2287597, refarei 

te ao deeenio 1960/10. 

RAT/rab4  

ib 
1 



,-.}Irze5.a 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

R o II_ 	 Rei 12 

rosno, do :triciclo o (contolotila do Lltenaa, / 

no urot.o t.trituloZon cattoltD CO conSerlas paz rortria nr. / 

650 do 0C•09,76. Co _zoolecrtiarto Jrtrtr 	 Co _atado 

:_turet, o (atm.:*  a :rt.C.go Co nLtcto 	 s ': 	C ". 7 1: 

tor_nr.:17.-:,-; c: o :7-nr_r. t 	2# c rurre:o do 

OCA° .77,etc-n^r 3:r--cr.f:rro 	 17 Cz Ict ::.1r2 Co 3.1 

Z-cr.w.hro Co 15741ttor:oft:-.7.‘Cette .r.1„ Co yr:reinou- 	Thetloo do 

loteio-te, a pertlx Co mrço eorrcnte, .ace cocalater 

cs) 	Cattleiro 

13)-Jorj; 12 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

Z alar?ite 'CL:49/77  

O 4tn:-.4:4)r dp. r-̂ oin 	rt.---rflein 	 :LÀ Co :lar 
no too 	c4.r1tztl.Crn 	.11-t Co cz.C:::-.1.toz pela rortaria n550 
de OC*0946*C3 ntinitt:trit :olt.c." tS tro Co 	t Catei. 

ç':ifit CUltUr C2t-ICO etS t. 	cnto ges.":4: ,Joolo  

.30 	 toa o precor em 
3.E*03•77, ctnece,r ão   Co nzlz:oo: 	o 1.2.sn et - 

Cavc.1..ra ocs !Dern:tifo: tusejsr.2I1X (259)t3otro o ~ci.:coto 
be' leo to ** ti brrtir. Co c.,-.:.^=to 

Zfl-to etrreirtarr 
3, cotstrAw.rlazo 	1,..4troo 

nàr/Stb, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

--- aiLarmanabt 

O Diretor der nata do VOrdele e Odeatoiegia 	axit  
sto ute &tatrilingiec (de lho iate conforte:10 pots 'What* da Ar. 
'CO do ONOWN.Go Eneartitutetre do totodo da Zduca.dio • ¡o* 
to o artigo 20 OReistunt0 desta D000lat  

142,114JA. 

comedor atintiCe contei:n.~1e com O 4rtIdo 20 do Cona0~ 
2.1deQ7e dac tett do CetUlhe oft eedulát03  dente4rw4 

3"4ed Caribe Raunitnirotor do Doparteogato do adatowtotrao 
(tt o relating a ~iodo de USAI. d.o 14,034.a 12004471 

24004 f4o1at1irho conalbooksono admitietrtidnielloto da Ges 
o de iStrode0o madlidereetrototIng te 	odo de 1915,14, do 0743 

a 04404.771 

$40 soatorsidado aão O fletia jata toa LM ao 284O4. 
ocowerlor riervidere Sói:~ Migo Porotro.Ageote do Portorisita 
imprea oi ponom istspt gortfr do amo IS .04,:??. 

Nabo, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA $2 037/77 
	

OE 15 DE ~CO 1977 

001rstor da Escola de Fandoia e twi4oltgta de Alfas, no uso 

dia atrituiçOss oeo lho ago Conferidas pela Aorteria ne 650,do 13,09/74 

dn Excedintfasino SenhorMinistro de Estado de Educeolio e Culture,art, 

20 do Regimento doste Emale, aprnue0o do Conselho ~real ea 

sua ~deo de 25,02/77• artigo Ia da Lei na 6,182/7e, 

RE O OVE: 

Contratar, e tertir de 02,03/77, como professem odlahoradora, I 

wel de auxiliar de ensino, regime CU, 20 flores esseeritte de trabalho, 

peso Certamente de Citnoiss Es~a, disciplina de nele" e Paras 

coutine.maredatee e ELISA LEILA Ott CLIVEM* 

4:7Lasordeisie 
Diretor. 

/afano  



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA • 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

POR TARIA Ne 035/97=DP 	 DE 15 DE MARÇO DEI 977 

O Diretor da Escola de Farnácia e Odontologia deAlfanas, no uso 

das atribuicães que lhe são conferidas pela Portaria ng 650., 	de 

0.8.09/75, do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educa4ão 	e 

Cultura, artigo 20 do Regimento desta Escola, aprovaão do Conselho De 

partamental em sua reunião de 15,03/79e artigo 14 da Lei ng 6.182/94, 

RESOLVE: 

Contratar coMo professores colaboradores, à nivel de auxiliares,  

de ensino, regime CLT,20 horas semanais de trabalho, para o Departamen 

to de Clinica e Cirurgia, os eirurgiGes=dentistas: 

ai. = IDALÉCIO ESTEVÈS $ 

02. = PAULO OMINO 0018 SANTCSj é 

two vuotte$ pOrte dé dtdentsó 04t44-: 

P‘Se ciãncia e cumpra-se. 

l'of.ca5tileR---13arte 0—Dixtrter---7  
Diretor. 

jsraa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

poRTATti A-Dp-035/77- 	pnã DE MARCO DE 1911. 

O Diretor da Escola de Partida e Odontologia de Alfenagi, 

no use das atribuiggee que lhe do conferidas pela Portaria 1n2 t 

650, de 08.09.16 do Excelentfesimo Senhor Ministro de Estado da 

Educação e CnIturabartigo 20 do Regimento desta Escola,e,áprovae 

pão do Conselho Departamento], is eco reunião de 15.03470os ter-

tão do AViso Circular no 67Z4AE0 de 22.09-t76# 

RESOLVE; 

Contratar como auxiliar de ensino em car4ter de emordn- 

eia para •o Departamento de PrStese Dentairía$ 
	 •• 

MUCO ANTONIO PRANCIOSI,Cirurgião-Dantista,a partir desta 1/41  

data, em regime de Cilasperfando semanalmente 40 horas de trabalhe% 

O presente contrato ser; rescindido quando da contrata* do candi-

dato conoursado 

Diretor, 

RAD/robô 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIAslic 14/21 DE 2112 MARC0,121L 

O Professor ~tine de Partos Duartejno.uao das atrís.  

que lhe égO Conferidas péla Portaria nft 650 de 05.05076,0 EzmO.. 

Sr.MinistrO de Estado da Educa* e Cultura e artigo 20 ao Rogá 

manto desta Escola': 

RESOLVE 

A• 	Utoricar,  o afastamento de AMOR SgRIO VIEIRA,Auxiliar 

de Ensino &l:DisCiplina deParmacotículda do Departámente .de 

Farmacologia desta E0cOla,pára fazer o curso de P4ssGrád014010 

a aval de Mestrado em, AndlisesSínteee e Contrale.de  MediCas/ 

~toe ; má Faculdade de Parmistola de Porto Aleagrejniversides 

de dó RiO Grande do Sul, a partir de Mane corrente. 

Desse Ciantia e Cumpra-se 

Prof4ta-ent4in; de Barros. Duarte 
Diretor. 

RA rabo 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

ESIE na 

O Minto, da tocolã dó rArmeela e Cdentotocie 644 
Alfótttinó tio dat ctrnui0o-o çazei 	ár4 entferd,den pólo 

porteria n, 6,0 dt 03.0946, do amo. Cr. rinittto de ECO. 

AD da Cdotagto e tulturo e atice 20 de neOxzento tecto, 
to/n, 

tutertoor °Santamente do AWatitir4ag tnelnewLEYR 

rAC2to troto refTenottyel polo ditelpliva to Cemioloc5.a 
raçondr_Ituvoctta reeole0J2tyarttrittte e0 04kt:ene Çlw. 

rente *pus tater ouro° tt Diecaectleo traltotrolde 
rentre4o, na reeniftdo de Znuralem rotimtrletde ao calrgu 

4e.ya pogtte Co ntrçe de entreato enoé 

Mwte ClUcla óCaoprnowne 

   

ár-mt2i.e - tiO__0255› 
DiretOré 

nálymbe  



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA AR /77 OE_11/03/77 

O Diretor da Escola de IFarmgela ó Odontologia de Airanearia 

Usadas Atriauipaes conferidas pela portaria no 650 de 08/09/76.do Exma. anisa 

&O de estada da Edueeo o Cultura e artigo 20 do Regimento desta Escolat 

Resolve: 

Autorizar ó afastamento ditt Auxiliar de Ensino # Josg Carlos Villeátinni 40 

do Departamanto de clínica, e Cirurgia desta Escola., pare o Curso de pga‘gradua 

çáo e Sul 'do Mostrada , Otfladentopediatria na Faroldadó do Odontologia de Seu 

rg Universidade de S. Paulo f, dam início no tina-   eMioursos 

Desate Digneis e eumpre.se 

-- 

.Prof, Lemartine de DarritOurr7 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ne 31/77-DP 	 DE 11 DE MARÇO DE 1 977_.  

O Diretor da Escola de Pari:Ima e Odontologia de Alfenan 

no uno das atribuiçães que lhe sâp conferidas pela Portaria ne 650 

de 08-09/76, do Exumo, Sr, Ministro de Estado da Educação e Cultura 

e artigo 20 do Regimento desta Escola, 

R E SOLVE: 

Contratar a pwritir de 01-03/77 a 31-12/77, Os Monitores ' 

abaixo relacionados* ficando os mesmos sob a responsabilidade de Pra 

fessoros Orientadores designados pelos chefes de seus respectivos De 

partamentos: 

DEPARTAMENTO DE CIkICIAS EXATAS: 

Disciplina de Química Orgânica - ROGÉRIA TEREZA TAMBURINI MACHADO; 

Disciplina de Química Geral Inorgânica - JULIETA MARIA MARTINS; 

Disciplina de Química Analítica - ADELINA 'MARIA JUNQUEIRA LOPES; 

'Disciplina de Bioquímica - LIRA CELESTE ALVES; 

Disciplina de Complem.Mat,EstatIstica-OLIMPIA MARIA DE OLIVEIRA NEVES. 

DEPARTAMENTO DE CLINICA E CIRURGIA: 

Disciplina de Odontologia Social - CESAR ROBERTO MONTEIRO; 

Disciplina de Cirurgia Oral - RONALDO DE SOUZA RUELA. 

DEPARTAMENTO DE FARMACOLOGIA: 

Disciplina de Farmacognosia - MONICA MARIA DE MESQUITA; 

Disciplina de Botânica - HÉRCU LES FILETI. 

DEPAEtTALEEJTO DE MICROBIOLOGIA 2 PARASITOIOGIA; 

Disciplina de Microbiologia - JOSÉ APARECIDO DA SILVA; 

Disciplina de Paranitologia - KATIA BARBOSA GUARDA. 

(continua) 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

(continua* PORTARIA NP 31/77) 

DWARTAIMITO DE PRÓTESE: 

Disciplina de PrOtese Fixa - JOSÉ CM/QUEIRA DE FIGUEIREDO; 

Disciplina. de PrOtesa flys if SOLANGE XIMENES DE ABREU; 

Disciplina de Materiais DentÉrioa ADRIENE PANISI QUEZADA. 

DEPARTAMENTO DE MORFOLOGIA E FISIOLOGIA: 

Disciplina de Patólógia - IVAN AQUINO Dá SOUZA; 

Disciplina de Anatómia LUAR() 'ADIU DE OLIVEIRA; 

Disciplina, de Anatomia - THEREZA CHRISTINA CORRÊA BARROSO; 

DiSciplina de Histológia 5- SÉRGIO ANTONIO CORCEiTI, 

D8-se cienciá e cmapra-oe1 

rtite de 	rcs 

- Diretor - 

Wffitt4 



4 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P0R2ARIA..ng32422rDP 
	

DE ia  DE MARÇO  DE in 

O Diretor' da Escola de Farm4cia é Odontologia de Alfenasi 

nó uso das atribuiCiies que lhe ágo conferidas pela Portaria nA 

I  6500de 08.094163 do Exmoar: Ministro de Estado da EducaCgo e 

Cultura e artigo 20 do Regimento desta Escola, 

RESOLV,E.  

De conformidade Com o pareaer do Chefe do Departamento 

de Farmacologia desta Esoola,autorizar o afastamento da Auxiliar 

de Ensino,Maria das Graças ~a 'servidora desta "coIa,para fre 

quantar o Curso de Nivelamento em Toxioologia Mriglises Toxicolt 

giWas no pedodo de março a julho de 770na FacUldade de Farm4clas 

e Odontologia de Araraquara ,Universidade Estadual PaulistanJillij 

de Mesquita Fio". 

	

se Cigncia e Cum') 	e,  

ofSçt'iL-W,mp 	Pluart 

Diretor4 

RAB rabw 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA a&22/t-DP 	DE i0 DE UROD DE 1977 

O Diretor da Escola de Parm4cla e OdontOlogia de Alienas, 

no uso datetribuiddes que lhe égo etnferidas pela Portariang 650 

de 08:05460 do Ermo. Srdllinistro de Estado da Eduoaptó e OUltura 

e artigo 20 ao Regimento desta Escola, 

RESOLVE 

Desligar da Tabela desta Escola,a pedido,a partir ao 12 

de Abril do oorrenteso Auxiliar de Ensino,EAROO MR12110 OisIolota 

do no Departamento de °Vencias EzOtas. 

D9-se Cie:nela e Oumpr5rse) 
rtine de TU;;x3 ruarte472  

Diretor. 

RAWrab. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

iR O R 2. AR IA 	 1ILQa UARÇO  DE 1921 

0 Diretor da Escola de acne/eia e Odontologia de Alfaias, 

no use das AtribuloSes que lhe dão eenferidan péla Portaria 2i2 

650odo 080,09476#  do Ezrachigré Mini-abre de Estado da Educa40 e 

Cultura c ari - 20 do Regi:atente desta Escola; 

Desligar da Tabela denta Eseeled a pedido 0. partir 

do ln de Abril dei corrente 0 Auxiliar do Ensin0"050AP PARDOS% * 

MBARTEotlotado no Departnnento do Cigne - Exatas 

Dga-se.  0,1"a- e 	pra- 30,-, 

lbi;e1Wgnio oflhta 
Diretor bstituto 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

pCRTARIANQ 27 -AM-DP. 	 DE 04 DE:MARCO DE 1 977..  

0 Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Al-

fenas, no uso das atribuleões que lhe são conferidas pela Porta-

ris te 650"de C8-09/76, ào EXmo. Sr. Vinistro de Estado da Educa 

eão e Cultura e artigo 20 do Regimento desta Escela, • 

CONSIDERANDO: 

a) 
	

Que 0 Auxiliar de Ensino, IDAIÉCIO'ESTEVES, dá Usei 

plina de Prártese Fixa e Removível do Departamento dó 

Prátese desta Escola, está impedido, por quêstães 

particulares, de cumprir, 40 horas semanais de traba 

lho; 

Que 40 horas semanais de trabalho 4 o mínimo exigido 

para o atendimento às necessidades daquele Deputa - 

mento *conforme exmãe o Ofício c/n0prot.203/77 de 28/ 
de Fev./77,do respectivo Chefe; 

RESOLVE: 

Dispensar o citado Auxiliar, de Ensino a partir de 05 

do corrente mês, observando na rescisão contratual,,todos os, di- 

reitos legais vigentes. 

Dê-se ciência e cumpra- se. 

4i.-ládeje-dielaitio Duarte 

.Direter- 

DP/mtm. 



t e de 

- Diretor - 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ng 27/77-DP 	 DE,  04_ DE MARÇO DE 1 977. 

O Diretor da Escola de Parmácia e Odontologia 

de Alfenasr, no uso das atribuiçiies que lhe sgo conferidas pela 

Portaria ng 650, de 08=09/76, do Ermo. Sr. Piristro de Estado da 

Educação e Cultura e artigo 20 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar a servidora ANA MARIA CARDOSO, dati-

lOgrafa, regime aia, para prestar seus serviços na Seção Tecnica• 

de Ensino, desta Escola, a partir desta data. 

DS-se ciencia e Cumpra-seã 

DP/mtm, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

!AP 

O flfltøt dA tcøola tc rtrcsae oeontoiogsn de Alf 
nó U-10• &ta atríbsiç 	e t,..No pela Portaria 
650 de 00009o7ep6e rztóstroneletre do Catado da Moneta d Cata 
rae artiCo 20 da :c:incito denta Enna, 

liE,ARZZZ, 

kat a 	 eito do £«itln de Moine ftv.TOZO rana 
!tal ntattnt4-zsten Departexato de Citzielos Exata% de,tã rzoolappa 
ra fazer curvo a a4rial de tootradeÀo ~acento de Química da 
nivastidado Vedara do Eir_to Corei-  nono ;arfado de 1517,704 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 26/77-.DP 
	

DE 04 DE MARÇO de 1 9774 

O Direfór da Escola de Faxmgcia é Odontologia 

de Alfenas, no uso das atribnigões que te são conferidas pela 

Pertaria n2 650, de 08-09/76, do Eximo. Sr. Ministro de Estado da 

Educação e Cultura e artigo 20 do Regimento desta Escola'  

RESOLVE: 

Designar CL Servidora POMPÉIA TERESINHA IAMBO-

RIRI MACHADO, datilOgrafa ctid. 802.4, regime OLT, para prestar 

seus serviços to Departamente de Administração desta Escola, a 

partir desta data. 

Dét;se ciÊncia e cumpra-se. 

jr145.i. Iamartine de 

- Diretor 

DP/mtm.. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NQ 25/77-DP 	 DE 23 DE P 

    

   

O DE 1977 

 

Dis 

 

   

O Diretor da Escola de Parmiícia e Odontologia 	de 

Alienas, no uso das atribuiçaeo que lhe são conferidas pela Porta - 

ria n2 650 de 08-09/76, do E2MO. Sr. Ministro de Estado da EducaçãO 

e Cultura e artigo 20 do Regimento desta Escola, 

RESOLVEi 

Designar a servidora MARIA GABRIEIA PCE,CIANO-Agente 

de Fartaria, cOdigo IT-TP1202.2, para prestar Seué •serviços junto 

ao Departamento de Administração - Setor de ARmiriétração de Edifí-

cios, desta Escola, no perlado de 28-02 a 31-03/77. 

De-se ciância e cumpra-se. 

DP/mttn. 



me de 

- Diretor-. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NP 24/I7-DP 	 DE 24 DE nvmsino DE 197I  

O Diretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 	de 

Alfenas, no uso das atribuiçães que lha São conferidas pela Porta - 

ria WP 650 de 08-09/76. do Exmo, Sr, Ministro de Estado da Educação 

é Cultura é artigo 20 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar os Professoras BENEDITO FERREIRA DA SILVAI 

YVONNE MAGNIN, pata dirigirem a Seção Tacniea dó Ensino, a Profes 

sora FILDIMA CAETANO DE CARVALHO, representante do Curso de Enferma-

gem, tomo Colaboradora :e servidora MARIA CONCEIÇÃO BARBOSA ELIAS, 

para desempenhar a função de secretélrial  da citada Seção. 

• 

Da-se cíancia e cumpra-seã 

Dp/mtm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODOENTOLOGIA DE ALFENAS 

,sv4" 

PORTARIA 112 23/77-1W DE 24 DE FEVEREIRO DE 1977  

.0 Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 	de 

Alfenas, ru) uso das atribuiçSes que lhe são conferidas pela Porta-
ria :n2 650 de 08-09/76, do nmo. Sr. Ministro de Estado da Educação 
e Cultura e artigo 20 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designa'r os Professores: 

01. •JAIR DE FREITAS OLIVEIRA 

02, MACIRO MANOEL PEREIRA 

03. LUCINDA TAnitURINI e o servidor UVANI FONSECA Is 

MARTINS MERA*  T4cnico em Assuntos Educacionais, para constituírem 

Comissão Permanente com atribuiçaes de planejar, coordenar e :ripe - 

rintender a implantação e desenvolvimento do PROGRAMA DE CAPACITA - 

ÇXO DE DOCENTES, ligada ao Diretor. Devendo o primeiro designado 

ser o Presidente da Comissão é o Ultimo desempenhar as funções ide 

Secretário da mesma Comissão. 

D&-se ciencia e cumpra-se. 

os Duarte) 

- Diretor - 

DP/mtm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

POR/ARIA_No 22/17i-DF 	 DE 24 MEEWREIRO.DEl577 

O Diretor •da Esecla de Farmácia e Cdentologia de Atte,. 

nas* no Use das atribu14e5ed que lhe eSo eenferitae pela Portaria 

no 650 dó oep=7g/764 do Exatueri lanistro de Estado da taucaçEó 

ultra e artleó 20 dó Resimento desta aceitai 

EESOLVEt 

Contar cm dobrai pata fins de apocentadõtla§ do confor-

miãadó cem o artigo 117 da Lei 14711 do 25.10/52§  a Licença Espe-

cial iao gozada pelo tervidor desta Eeeola#  "BtNEDITO PERIMIU MA 

SZIW# trOfédeor Ateistente# e6algo tk4o1,4, tjatrlealanç 2287595, 

referente ao deóônie 1960/70* 

see oieneia e mmpre-see 

3:44árr~-tp—r-ia 
- Diretor wi 

DRAmtm, 

te 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

romAn 112 	7,1)12 
	

4 	.MIRO DE 2377 

O Diretor da Escola de Perdoa e Odontologia de Alto - 
nas, no uno das atribuiçaes,que lbe são conferidas pela Portaria' 

ng 650 de 03-09/76, do Ume. Sr: Ministro de Ettado da Educaçào e 

Cultura é artigo 20 do Regimento denta Escola, 

RZSO LVE± 

Contar ea dobro,. para fins de aposentadoria, do confor-

tidade cot o artigo 117 da Doí lall do 28-10/52, a Licença tape-

ciai não gozada pelo ou'vldor dedta Escola, °MAURO UM= PEREI-

RA°, Professor Assistente, oito 151.401.40  matrfeula ng 2393454 o 

referente ao decenio 1960/70ó 

D&=20 eia:nela é autpratisne, 

ia4f,nrunetrti, o o 

Diretor - 

TEP./ratt3, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

DO4fltÁ 12Otr7,DP 
	 a-3_24 DE 	.t.,AZIRO i);2977 

0 Diretor da Escola de Partkia e Odentolegia de 

nen. •nó 'Uso dão atribulçan qpn lhe ea•e &referidas pela Portaria' 

nQ 650 de 08-09/76 dó xne. Sr. VInietro de testado da tdaoaóíto e 
Cultura e aflige 20 do Rogá:mento •desta Escola. 

R E S 0 lo V E 

Contar em dobre, para fins dn aposent deria. ae eonfor---
nidade non o ertise 117 da Iei 1.711 de 28-10752. a Licença Espe-
eia' na gozada pelo servidor desta Seeo1a. nruCtitm VAOALRUS 4  

EA SILVEIRA", Erofesser Assistente. oe'dígo M401.49  natriótaa roà 
207861% referente no do-canso 1960/70. 

E6-00 dienela é oümpra-se. 

tdreter 41* 

DPANiatt. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

Ï?JD4Bfl UP 19)11- 	 DD 24 de PIWMIRO ,DE .1977  

0 Diretor da Escola de Pacta O' Olattologia de Alto ia 

nat., no use •das atribuloSesilts lhe são eonferidad pala Portaria,  

ns 650 de 08.49/76, do Uni Sr. Ministro de Estado da Mueação 
Cultura e artigo 20 dó Regimento desta Dooól% 

RESOLVEt 

Contar •àm dobro, para fins de aposentadoria, de confiar-

radade cem O artigo 117 da 141.1.71i de 28-10/52, a Iiconga Dopes 

Oiro  não gozada polo servídor desta Estola, "MIGUEIS RARDOSA rstAsn 

PrOfestor Assistente, e6digo /1-401ó4, natrIcum n2 2287600, rafea 

rtnte ao dotando 1960/70. 

DS-se ciência e campra-se. 

Prof.tamartine de BarroS Marte 

- Diretor - 

DP/mtm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ÁLFENAS 

Is 	 
fltTÂRthfl 18/7?,D?/A 	 DD ,m_EREIR D.7; 1,'  

O Diretor da Sacola de Farmácia e Odontologia do Alfenao 

110 uso dao atribuiçSeo que lhe saio eonferidad pela Portaria na 650 4  

do 03-.,09/760 do Ettoé SDé rihiotro de Dotado da Educacão e Cultura e 

pelo Artigo 20 do Regimento &lata Secolai 

R E 	11,4  V .E t 

COhee ér doo• tétvidered 
	zo felrian de eo. ormidado 

artígod 130 e 132 da Oonsolidagao das LSs dó Trabalho: 

mamo BORLW-Ag.Adm4hictrativó-P‘rfodo 1976/77-de 01 ia 28==03/77; 

MIM DS IMOS *DAgs tt v4tro&o 1975/76-dó 1442 	a 

16-03/77. 

D6aze eitneta e 	á. 

Diretor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS . 	. 

uri 

PORTAR/A 172_18/77 DE 18 MET 	IRO ME_197I 

 

O Diretor da Escola de Farmácia Odontologia de afanas, 

no uso das atribuições que lhe são coeferidas pela Portaria' nA 
650#  de 08 de setembro de 1976, do Ministro de Estado da Educa - 

ção e Cultura e pelas alíneas "h" e npn do artigo 20#  dõ 'flegimen 
to desta Instituição, 

RESOLVE: 

Designar a servidora Prof. Lucluda Tamburinl de Souza co 
no suplente -de qualquer um dos membros referidos na Portaria •no 
10/77#  de 31 de janeiro de 1977# que Constituía a Comissão Perna 

nentade Licitação desta Escola. 

bâ.se  ciência e cumpra-se 

     

LAS 	NE DE 	pu R 
ØS Diretor .  



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

O 	retor da Escola de Earmdeía e Odontologia de Alfaces. 

no uto •d&s stribuicZen que lhe ta() conferidas polo Portaria:ars 
650 de 08405#160 dó Exmo4Or:Minietro de Estado da Eddeactao 

Cultaraepelo artigo 20 do Regimento desta EtoolatRESOLV E: 

Autorizar o afaetatiento do servidor "JOSf ROBERTO CAR 

CIA.,  'Monica de LaboretÉrio-14para fazer eot4gio na Wein= •IN 

BUIRIA FARMACÊUTICA MA, na cidade de VargíhhaC011a partir dei 

ta data. 

Site Cignoia e Guiar e 

Frohlam;r 	e i3aJot tuaxt 

Diretor• 

RAB rabi 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORT AR .1 A tDP-1§/21 
	

DE 07 DE FEVEREIRO ME Inz 

O Diretor da Escola de Pardcia e ()Ontologia de Al-

fenasono mo das, atribuías que lhe dão conferidas pela Por 

'havia nro 650 de 0849.76, do armooSroMinistrocb Estado da 0  

Educação e °atura e artigo É0 do Regimento desta tscola,R E 

SOLVE: 

Contar e; dobro, para fins de aposentadoria, de " 

conformidade com o artigo 117 da lei 14711 de 2840852, a ti 
tença Especial tão gtzada pelo servidor desta EsCoICHONdRIO 

LEMES COSTA", Prof*Ansistente Meigo M-401*4 • matrièCla nas* 

2393452, referente ao decenio 19601104 

se Ci8nóii e Cumpra-se 

6í'ca 	e de 	Duarte* 

Diretor* 

RAM/rabo 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA-DP-3n- 	27. Ap., aturem DEM 

0 Diretor da Escola de arnuteia e Odontologia. de Alfaias, 
no uso das atribui  çtes que lhe São/  conferidas pela Portaria nr. e 
650 de 08.99.76. do Ezno4r4inistro de Estado da Educa* e Ctal; 
tttra e. artigo 20 do Regimento desta EscOla,RESOLVE: 

Contar em dobro, para fins ae aposentadoria, de conformi.. 
dado com o artigo 117 da Lei 1.712. de 28.10.52, a Licença Especial 
ligo gozada peio servidornÁPRIINIO CAIAFÁ DE 1112SQVITA:"Titular de En-
sino detrta Escola, c hedigo 13.401.6, matdcula nr.2078614, referente 
ao docanio 1960/70 

net Cu - e m tse 
i~ti,  eot rte. 

Diretor. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTAR  A  --92PAWZI: 	DE 22.  DE P 	IRO DE la 

O Diretor da Escola de Farm4ela e OdontOlogia de Ufanas, 

Az uso das atrituigtes que lhe do conferidas pela Portaria Ar. 1  

650 de 08.09.76# do amo.Srataistro de Estado da Educa* e 0U1-:. 

tira e artigo 20 do Regimento desta Escola;RESOLVEI 

Contar em dobroopara fins de aposentadoria #de conformida.. 

de com o artigo 117 da Lei 1.711 de 28.10.5241a lleonça Especial 

gozada‘peIo servidor "VINIO BARBOSA TAMBURINVITitular de 

Ensino desta Eseolaectalge M0401.6# matdeula nr.20786191referai 

te ao •acogulo 1960/70. 

De-se Cianeto. e CuMpraess 

os Duarte. 

Diretor. 

RAD/1th* 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

O R T 	Nu n 	13/77 
 

i%  

O pintor da Estola da çaradajd 	onto3.oia da Alisemos, no 

uno da% atribuiggee que lhe ao conferidas Pold Portaria nv 6500  da GB do 

eatembra da 1 9/5, do Ministro de Estado da Educeçâo o Cultura, o pelai! 

alíneas "h",s np" do artigo 20, doRegimento (gosta Escola, 

ECOLVEs 

fr2signar oro ceepor e Camitisio Eépeoial do Obres obsta Ene 

cola os Preta mores Miguel E:artesã Elias,- me qualidade do Prostdonte da 

mewts, o Hálio Mala o o servidor dosÉ Carlos Calini, Las dele illtiMos na 

~dição de membros, eompatindo à referido Cnmisnaõ os seguintes atribut 

çoest 

1. — Contratar o dispensar o pessoal (Em-Unheiros, (4erkion outros)nd. 

eessário à construçtO da prgdios no compus da Escolo4 

2* — Fiscalizare ~ouças dos serviços dontretedon 

B, ai ~danais? esquiai* doo meteríeis neoseatelds, obedoctck tnor 

mos legais no que couber: 

4* 	Movimentercontas bencíries 02:desfrisas; 

5 	frestar outrosCeruiços i dip2nsttu4v ao bom Untahito dão obres*  

e eumpresee, 

ittoic ~Yrs do Owrr 
Diretor, 

0004 OE_FEWUROPE 19// 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORT_ÁRIAtUP-átjtek 	DE 02 DE FEVEREIRO ME Mi 

O Diretor ciaEsCola de Ferm4cta e Odontologia de 

Alfenasono aeo,das atribuiçães que lhe são conferidas pela 

1orta5tanre650 de 08,09e76, do ExtoéSralinistro de Estado' 

da EducaçãO e Cultura e artige 20 dó Regimento desta Escola, 

R E S ÕL V E 4 

Contar em dobro, para fluido aposentadorias 

de conformidade com o aflige 117 da Lei 14119  de 2dél0.52. 

a Licença Pdpõeita hão gozada, pelo serVidor odiai() DE SOU-. 

ZA,Titular de Ensino desta Eseolaoddigt W-40166,matric1Á22 

nr,2078609: 

e Ciai:leia Cs - 

in d 	Duarte* 
Diretor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

hinm,14.e4 
PORTARIA-DP-10 11/77 	DE 02 DE JANEIRO DE 2.M. 

O Diretor da Escola de Parm4cia e Odontologia de Alfaias'  

no uso das atribuiçees que lhe são conferidas pela Portaria de nr, 

650 de 08409,76, do EzmosSraanistro de Estado da Educação e Cul-

tura e pelo Artigo 20 do Regimento desta Escola, 

Conceder ferias regulamentares, de conformidáde com o 

artigo 84, e seus parÉgrafosfda Lei 1.711, de 28610,54 ser 

Vidora luzia da Silva Barroso, Agente Administrativo-SA-801,6 

Diretora da Divisão de Registros Gerais e Controle Academie°, 

periódo 1976/77,de 03,02.a 04.03.77 ; 

2, 	Conceder A Servidora Maria Conceição Barbosa Enes, / 

Agente.Administrativo-SA-. 801,5-Chefe da Seção de Legislação, 

Diretos e Deveres-MAI-1114,ferias, de conformidade com od / 

artigos 130 e 132 da Consolídadação das Leis do Trabaiho,de 1' 

31.0144 14402,77. 

De-se Ciencia e Cumpra-se 

14efotaffm7Slini-pa‘ros Duaabs 

RAM/rabe 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PiO:Rt*HR I A .N2 witi22 	 CE .31._CE di 

C Olrater da Easecla de Faraiktía e aturor)ifect  do afame. moo 

CGS Otribisi.OlaS duo lhe ao conferidas pele %nariz nt 1201  do 02 de za 

tete de 1 95, do ItInIstre de Estude da ~Oto e Cultre Ørata2  alí-

neas "h" e ir do ertl 2). do Barrito ()tutu ins-titt#Éic, 

11 E G .01., V E: 

De3Igner os-  ~deres, Prefesvarva tterten dz; Serres ikaDifle e 

Cito late de Prado ~alto v a Procurar:13r Ate. 	 thiaactee 

~e para =parem e terniseão Perwrehte 1.103.5d dcmth Escala ti 

Plaant o prientre dealcnade na carldlçad da ~ata da ma s outnn 

doia mi Sado •do ~rue, 

07i-ese eifecie ia antro-se 

SMOMfaa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ne 09/77/2 DP.: de 31/janeíro de 1977 

O Diretor da Escola de Farmãcic e Odontologia de Alfenes, no urisa 

daaatribuiçOes que lho sio conferidas pela Fartaria ne 660 de 03/96, dó Exma. 

Sr: Ministro de Estado da EduCação e Cultura e pelo artigo 20 do Regirilento dos 

ta Escola, 

RESOLVE:— 

Conceder Licença Especial, por 2ffiases conseoutivo4no perkdol,  

de 01/02/77 a 01/04/77, a servidora Dorvalina de Souza, Agente de Portaria Ticis 

1002.4 classe C dá conformidade com o artigo Se do Reg:Alimento do Decreto ne 

06;204 de .03/11/55, e artigo 116 datai 1:711, de 28/10/52. 

De—se,  °Vencia- e cumpra—se. 

hrfra-iliata—inOír'osOuarta,,) 
DIRETOR 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P OS Ir AR I A ra  CE 31 4~d CE .1 9'77 

  

   

, o eirstorda Escola de farmácia é Odontologia de Alfónas , 

nO.Oso das atribuiçOes que lhe do confetidas,pela Portaria MI 650, 
CS.Ó9/7á, do Exmo:Sr. Ministrodo Estado da initsmnção e CUltura, pelo ar 

tigo .20 d* Regimente dêsta Fornla e conforma atada 4001 Sessáó 	4  

Congregação, em reuni& de 0440/78, 

RESOLVE: 

Tornar sem efeito as seguintes artérias: 

,$) • -Portaria ne, D04/73, de 01.03/73 -g-SeçloTátnied ds.Ensinp 

ilb)t Portaria ne D3S/73, dó 17.07/73.- Coitisaloearmanonte dal-Cita 

nj 	PortariaM073/74p de:16.07/74 -.Concurso Vestibúl EÉCA . 
:4) 	ácãapia ne 67/7Sr  dp 0707176 P.I.C.C. 

Pottaria- ng014/74 da 29.01f7S Gut:sol de tnfermagsm 
Portarló. ng D45/75, dai:15.04/7S -Camisa° acedia de Obras 

06.-Se tiância e amora-se. 

• 

~tine d rrns Duarte, 
Diretor. 

moleêaa „ 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

rorlÁtria 
	

4 

C tlater44 Uni/4i de ..rgells t Cdonta.etts 9 Wel:soei  no 
uto ets ~et tue 	0,70 ttetenzat ;no retert.00 ti  70..fet6 do 
C7/Ott/72 e arti 0.10t5ro 	't* Rot-1a~ deWat rimas, 

nun o V D.e. 

Comede to trenter flete Enodo. VAIO 

gmtõs rubibt* 	400biTtr depõem toe cza temertete et 
vitte0(0)t rtit ,r9ritiette ThOrs, tent 1tio e magno desta Zoe 
tis no dOrosettO4 	 . 

,0  »fluo pra Samna goittk do coatee cid 0,45 a dia 2S te 
tv te  

- 	rerrofic te 19:02/77 244:04/77; 
,ffinergtis) conwsti(.to) keesta 4 tôtb/tS to:ti 

Maio -- naertaa do corkettsá. 
~doo ((utruntoo 

*te d.Cieda e 



WwW:aknratilee ae :T=1, 
Diretor 

PORTARIA N2/07 71 DP DE 	DEiMI 
	

t. 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas; no 

uso das atribuiçZes que lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 I 

de 07/06/72 e arti letra 	do Regimento desta Escola 

RESOLVE: 

Conleór: oit ~144k Coneeder 	_ 	desta Escola, 	  untam:  q,0 kAirga!:14w, 
,suprimentos de fundos, para cobrir despe 

sas de,pdquenoyulto Decorrentes de Viagem (s); ' ?ror ::NP.w A 
grmrftWalapp4meta 4W~ pez 0.4  tkkir  

Para tratar de Assuntos 	 ;  
(INIatÇW rialar4POIM et ~ufa 

O Prazo para predtação de contas será ate'o dia 	:  de 
.aala 
	 de 1097 	• 

• 

13 Cl 77 --T17 01 77 • 
de 	 Ia 

A(s) despesa(s) correrá(ão) à conta da Categoria Econômica:,  

3.14.0 — Encargos Diversos. 
3(>J:- (tWn: ateterl 

Cr$ 

D8—se ci8ncia e cumpra—se. 

Período 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

irnmn7iirt_096/17mim 

O Victor aft, Encalã te rarnXtrit e °1ont-010E1c de tlf,ie 
Ama, no imo dee atribuigteo Que lhe dao eanteridat pela Partarlan.: 

653 de êt,W39/76, de net-oè Cr: Vinictro• de ratado dã Zeuer434 e Cul.= 

tara, e pele trtico 20 do Ettlnonto Conta 

E!Z QZj V E : 

Contador c.= ronorm rm.7Er4•3 07=A1 rié-órito 

AttantenEilanaoteãníass-M.J2271,6-n, un 4di4io1ft1 ptrr4.enpo dó Cerír40 

(QuInTuejutó),t r,cle to reçaran eo •crtícoc 145 4 246# Cã rei 1 til $ 

de 20,-.1t/52$ la• partir eó 21w31/1977$ 

Vasse etentin oC=A-t0 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTAR IA Ne 004/77 	 CE 03 DE JANEIRO DE 1,977 

O Professor Lamartine de Sarros Duarte, Diretor da aço . 

.1a de farmácia e OdontoIogiwde Alfenast, no uso de suas atribuigaesnue 

lhe ao Conferidas pelo Decreto n2 70,486 deOMS/72 e artigo 20, le 

tra ah".„ do Regimento desta Escala; 

RESOLVE: 

Conceder autorizagão para o afastamento dos Professores' 

Colaboradores, SUAS, HENILDA MARIA CE CARVALHO e SONIA.MARIA DE SÇUZA,-. 

LimA;.a fim defttiquentarem o Cursci de Especialize:gigo de Metodologia 'do , 

Ensino e INssistencia de Enfermagem,, junto a Escala de Enfermagem Ana Ne - 

ry da Universidade :Federal 00 Rio de janeiro, e partir de 04 de janeiro 

de 1,977. devendo apresentarem comprovantes de matrícula e relatitiric“ 

periádicos referentes &g suas atividades devidamente visados. 

Dri—se canela e cumpniõee, 

Pr‘ Lanetr aries Duarte, 
Diretor, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

O ft IT.. A IR !I ,A .A19..00317.2 	 DE .03...CE.4ANEIR O DE. _1:10977 

O Professor trestine• de Barres %arte,' Ditattár da iEttrala 

deIFtetiatia-  : e Wonttilogia de Altana% fio uso das strivitdOes terifertdakt 

pólo ~o ni 7.666 de 07.06/72 e ,art, 33 letra int* do 'Regintahto 

~ta •Escola, 

E 'S O t V Et. 

Contratar como 'Professoras Colaboradbres do Curso  •de En ?—

rangem •desta Escola, 'regime CU, 40 'hes tiersenttisétt partir de 03 de jas,  

doiro do Comente ano as 9RTAS„ HFERILDA WRIA DE CARVALHO e SUA !MIA' 

'DE S0J2A 'UMA, enfermeiras diplomadas em curso superior,.cr wegmen 4- 

tos 'Mensais ide Owt GA0040 (oito mil cruzeiros). 

ot-seeiGneis CUMP111•913• 

f41% idn de ' 	- Duarte:20 
Diretor. 

Mesa. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N0001/72 	 CIE 03 DE JANEIRO OE 19'77 

O Diretor da Escola de Farmácia e Ckkrntologia de Alienas, no uso 

das atribulgases que lhe são conferidas pelo Decreto in2 70.666, de 08#06/12, 

artigo 20#  létre "h" da Regimento desta :Escola e :AvisoãCittular ...nra .672, de 

22:09/76s, do Exr-nlentUdirno .Senhor Ministro de :Sado da Rh frbinki  e Culto- 

Ta. 

incESOOLVEi 

Dontratar, a partir da presente datei em caráter de eraravgncia 

para exercer as 'furigties de Critil6gnalo-LT~02#3. a SRTA. ANA MARIA ÇAR- 
DC60. 	

O salário será COTTCSpondent e ao valor inicial na classe, devendo 

este contrato ser a titulo precário e regido pelo regime CL Ti ate Oaa 

DASP ta a indlcaggo defirtitive do candidato cdircursado. 

Di.se ciência e ccelpra=ses 

Sfaa/SRST 
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